
 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
  
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023 – CPL 
 
 

01.00 – PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, através da SECRETARIA DE TURISMO, nos termos do 
Decreto Municipal n° 17 de 15 de junho de 2018, bem como a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, em atenção ao Decreto Municipal nº 15 de 22 de março de 2023 e Decreto 
Municipal nº 20 de 04 de abril de 2023, alterados pelo Decreto Municipal nº 99 de 26 de dezembro de 
2023, torna público, através da Comissão Permanente de licitação, para conhecimento dos 
interessados, que, às 09h:00min do dia 18 de janeiro de 2024, na sala de reunião, localizada na Rua 
Creusa Josefa Morato, 355, 2 andar, Edifício San Patrick, Intermares, nesta cidade, perante a 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes, 
referente aos documentos de habilitação e proposta, a partir, da referida data e horário, através da 
execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo “menor preço” global ofertado, para execução do objeto do presente Edital. 
 
OBSERVAÇÃO 01: Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
 
02.00 – OBJETO 
 
 02.01 – Constitui objeto da presente licitação A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE CONTAINERS COM LANCHONETES NO PARQUE JACARÉ, conforme 
especificações contidas no anexo iii deste edital. 
 
03.00 – PRAZOS 
           
 03.01 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contado a partir da data de sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão. 
 

03.02 – O prazo para execução do objeto desta licitação será de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, observado o 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
03.03 – O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos dias consecutivos, contados a partir da ordem de serviço expedida pela Secretaria 
solicitante, podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 
 03.04 – A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato, devendo 
fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
 
04.00 – RECURSOS FINANCEIROS 
 
 04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária:  
 
Unidade Orçamentária: 02.100- SECRETARIA DE TURISMO    
Projeto Atividade: 23.695.1040.2052- Manutenção das Atividades do Parque Turístico Municipal da   
Praia Fluvial de Jacaré    
Elemento de Despesa: 4490.51- Obras e Instalações 
3390.39- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica     
Fonte de Recurso: 15001000- Recursos Livres(Ordinário) 
 
05.00 – COMPONENTES DESTE EDITAL 
 
 05.01 – Constituem anexos deste Edital, e dele fazem parte integrante: 

 
05.01.01 – Minuta do Contrato (Anexo I); 
   
05.01.02 – Minuta de Procuração, para o caso de representação por mandato (Anexo 
II); 
 
05.01.03 – Projeto Básico (Anexo III); 
 
05.01.04 – Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo IV); 
 
05.01.05 – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo V); e 
 
05.01.06 - Modelo de Declaração que não visitou o local, porém, tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos 
serviços. Caso a licitante não tenha visitado o local. (Anexo VI). 

 
06.00 – PARTICIPAÇÃO 
 
 06.01 – Os envelopes lacrados contendo, os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços, poderão ser entregues por procurador da empresa proponente, devidamente munido do 
instrumento de procuração, ou por seu representante legal, mediante a comprovação através do 
contrato ou estatuto social e/ou suas alterações, diretamente à Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, no dia, hora e local referidos no preâmbulo deste Edital, em caso de entrega por simples portador 
a licitante não terá representação na sessão inaugural do certame, devendo os referidos envelopes 
conter, além do nome ou timbre da licitante, os seguintes sobrescritos em suas partes exteriores: 
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normas legais pertinentes. 

04.00 - RECURSOS FINANCEIROS   

04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 

seguinte dotação orçamentária: 
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Praia Fluvial de Jacaré 

Elemento de Despesa: 4490.51- Obras e Instalações 

3390.39- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001000- Recursos Livres(Ordinário) 

05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 
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05.01.03 — Projeto Básico (Anexo III); 

05.01.04 — Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo IV); 

05.01.05 —- Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
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05.01.06 - Modelo de Declaração que não visitou o local, porém, tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos 
serviços. Caso a licitante não tenha visitado o local. (Anexo VI). 
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06.01 — Os envelopes lacrados contendo, os documentos de Habilitação e a Proposta de 
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instrumento de procuração, ou por seu representante legal, mediante a comprovação através do 

contrato ou estatuto social e/ou suas alterações, diretamente à Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, no dia, hora e local referidos no preâmbulo deste Edital, em caso de entrega por simples portador 

a licitante não terá representação na sessão inaugural do certame, devendo os referidos envelopes 
conter, além do nome ou timbre da licitante, os seguintes sobrescritos em suas partes exteriores:



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

A) “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA” (nome da empresa) 
            Envelope nº 01 – TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023 
 

B) “PROPOSTA DE PREÇOS DA” (nome da empresa) 
             Envelope nº 02 – TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023 
 

06.01.01 – Os documentos mencionados no subitem 06.01 deste Edital, que dizem 
respeito à procuração e à prova da representação legal, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, deverão estar fora dos mesmos e permanecerão retidos em poder 
da Comissão Permanente de Licitação – CPL para instrução do processo. 

 
06.02 - A procuração mencionada no subitem anterior poderá ser pública ou particular. Nesta 

última hipótese, deverá ser lavrada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante, de acordo com o 
modelo do Anexo II deste Edital, ou conter, no mínimo, os poderes nela mencionados. 
  

06.03 – Em caso de representação por procurador e/ou sócio, a pessoa indicada deverá 
entregar, juntamente com a representação legal mencionada nos subitens anteriores, seu documento 
de identidade de fé pública ou cópia devidamente autenticada. 
 
 06.04 – Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 
 

06.05 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, 
deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
tabelião de notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou ainda por 
publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de Licitação - CPL o 
direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério. 

 
06.05.01 – No caso da documentação ser autenticada no momento do certame 
licitatório, os originais poderão estar contidos, juntamente com as cópias, dentro do 
envelope lacrado, ou de posse dos representantes presentes, para que a CPL possa 
verificar as autenticidades dos documentos, momento em que os originais serão 
devolvidos aos licitantes. 
 
06.05.02 – Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os 
mesmos poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades 
ficarão condicionadas à verificação (consulta pela Comissão Permanente de Licitação - 
CPL junto à internet). 

 
06.06 – Não poderão participar desta licitação:  

 
06.06.01 – consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e 
jurídicas; 
 

06.06.01.01 - Não será admitida a participação de pessoas jurídicas 
que estejam reunidas em consórcio, em qualquer que seja sua forma 
de constituição; 
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respeito à procuração e à prova da representação legal, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, deverão estar fora dos mesmos e permanecerão retidos em poder 

da Comissão Permanente de Licitação — CPL para instrução do processo. 

06.02 - A procuração mencionada no subitem anterior poderá ser pública ou particular. Nesta 

última hipótese, deverá ser lavrada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante, de acordo com o 
modelo do Anexo Il deste Edital, ou conter, no mínimo, os poderes nela mencionados. 

06.03 —- Em caso de representação por procurador e/ou sócio, a pessoa indicada deverá 
entregar, juntamente com a representação legal mencionada nos subitens anteriores, seu documento 

de identidade de fé pública ou cópia devidamente autenticada. 

06.04 — Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 

06.05 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, 
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tabelião de notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou ainda por 
publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de Licitação - CPL o 

direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério. 

06.05.01 —- No caso da documentação ser autenticada no momento do certame 

licitatório, os originais poderão estar contidos, juntamente com as cópias, dentro do 
envelope lacrado, ou de posse dos representantes presentes, para que a CPL possa 
verificar as autenticidades dos documentos, momento em que os originais serão 

devolvidos aos licitantes. 

06.05.02 - Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os 
mesmos poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades 

ficarão condicionadas à verificação (consulta pela Comissão Permanente de Licitação - 
CPL junto à internet). 

06.06 — Não poderão participar desta licitação: 

06.06.01 — consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e 
jurídicas; 

06.06.01.01 - Não será admitida a participação de pessoas jurídicas 
que estejam reunidas em consórcio, em qualquer que seja sua forma 
de constituição;



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

06.06.01.02 - A vedação à participação de interessadas que se 
apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na 
medida em que nas contratações de serviços comuns de engenharia 
civil, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 
ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de 
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 
de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital.  
 
06.06.01.03 - No que se refere à vedação de consórcio, cabe 
mencionar que se trata de faculdade da Administração conforme art. 
33 da Lei nº 8.666/93, uma vez que o objeto em si poderá ser prestado 
por todos que detenham a atividade, sendo desnecessária a formação 
de consórcio para o cumprimento das obrigações de objeto. Tal 
vedação só se tornaria restritiva, se o objeto trouxesse situações 
factuais, econômicas, de mercado, etc., o que não é o caso do objeto 
deste processo. 

 
06.06.02 – empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, respeitando o disposto no inc. III, do art. 9º da Lei  
Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes; 
 
06.06.03 – empresas condenadas por prática de crimes derivados de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente conforme dispõe o art. 10 da Lei nº 9.605/98; 

 
06.06.04 – empresas que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por 
ato do poder público, ou que esteja temporariamente impedida de participar de licitação 
e de contratar com a Administração Pública. 

 
06.07 – Esta Tomada de Preços está aberta à participação de todos os interessados 

cadastrados neste Município, sendo necessário para efetuar o cadastro a apresentação dos 
documentos elencados nos subitens: 08.02; 08.04.01; e 08.05 deste Edital. 

 
06.07.01 – O cadastro da empresa será realizado pela Comissão Permanente de 
Licitação – CPL no horário das 08h00min às 13h30min, devendo ocorrer até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços, prevista no preâmbulo deste Edital, nos 
termos do art. 22 § 2o da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.  
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06.06.01.02 - A vedação à participação de interessadas que se 

apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na 
medida em que nas contratações de serviços comuns de engenharia 
civil, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 
ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de 

pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico- 
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 

natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 

de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital. 

06.06.01.03 - No que se refere à vedação de consórcio, cabe 

mencionar que se trata de faculdade da Administração conforme art. 
33 da Lei nº 8.666/93, uma vez que o objeto em si poderá ser prestado 
por todos que detenham a atividade, sendo desnecessária a formação 

de consórcio para o cumprimento das obrigações de objeto. Tal 
vedação só se tornaria restritiva, se o objeto trouxesse situações 

factuais, econômicas, de mercado, etc., o que não é o caso do objeto 
deste processo. 

06.06.02 — empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, respeitando o disposto no inc. III, do art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes; 

06.06.03 - empresas condenadas por prática de crimes derivados de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente conforme dispõe o art. 10 da Lei nº 9.605/98; 

06.06.04 — empresas que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por 
ato do poder público, ou que esteja temporariamente impedida de participar de licitação 
e de contratar com a Administração Pública. 

06.07 — Esta Tomada de Preços está aberta à participação de todos os interessados 

cadastrados neste Município, sendo necessário para efetuar o cadastro a apresentação dos 
documentos elencados nos subitens: 08.02; 08.04.01; e 08.05 deste Edital. 

06.07.01 — O cadastro da empresa será realizado pela Comissão Permanente de 
Licitação — CPL no horário das 08h00min às 13h30min, devendo ocorrer até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes contendo os documentos de 

habilitação e propostas de preços, prevista no preâmbulo deste Edital, nos 
termos do art. 22 8 2º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

06.08 – Como condição prévia à participação no certame, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação com a 
administração pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
06.08.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
06.08.02 – Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6 

 
06.08.03 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 
endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 
 
06.08.04 – No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e 
CEPIM no endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/ 

 
 
06.09 – Somente poderão participar da presente licitação, as licitantes que atendam às 

exigências do item 08.00 deste Edital e seus subitens. 
 
07.00 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

 07.01 – Em se tratando de microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e para que 
possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, apresentar declaração, conforme anexo V deste Edital, esta deverá estar fora 
dos mesmos. 

 
07.02 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência 
nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

 
07.02.01 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

 
07.02.02 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

06.08 - Como condição prévia à participação no certame, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação com a 
administração pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

06.08.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça —- CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php; 

06.08.02 — Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::N0:3,4,6 

06.08.03 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, no 
endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 

06.08.04 — No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e 
CEPIM no endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/   

06.09 - Somente poderão participar da presente licitação, as licitantes que atendam às 

exigências do item 08.00 deste Edital e seus subitens. 

07.00 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
  

07.01 — Em se tratando de microempresas - ME e empresas de pequeno porte — EPP, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e para que 
possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, apresentar declaração, conforme anexo V deste Edital, esta deverá estar fora 

dos mesmos. 

07.02 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, a participação das microempresas e empresas de 

pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência 
nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

07.02.01 — As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

07.02.02 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 
07.02.03 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43 
da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 

 
07.02.04 – O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 
43, não se aplica aos documentos relativos à Habilitação jurídica e à qualificação 
técnica e econômica – financeira. 
 
07.02.05 – Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
07.02.06 – Nesta modalidade (Tomada de Preços) o intervalo percentual estabelecido 
no § 1° do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço. 
 
07.02.07 – Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 
 

07.02.07.01 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 

 
07.02.08 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

 
07.02.09 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 
2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
07.02.10 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da 
Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

 
07.02.11 – O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

07.02.03 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º do art. 43 
da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 

07.02.04 — O prazo para regularização de documentos de que trata o 8 1º do art. 

43, não se aplica aos documentos relativos à Habilitação jurídica e à qualificação 
técnica e econômica — financeira. 

07.02.05 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

07.02.06 — Nesta modalidade (Tomada de Preços) o intervalo percentual estabelecido 
no 8 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço. 

07.02.07 — Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder- 
se-á da seguinte forma: 

07.02.07.01 — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 

07.02.08 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso | do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos $ 1º e 2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

07.02.09 — No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 8 1º e 
2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

07.02.10 — Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da 

Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

07.02.11 — O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte.



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

07.03 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser 
comprovada mediante: 
 

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 
II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 
123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
07.04 - Os documentos relacionados no subitem 07.03 poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à 
Presidência da República. 

 
08.00 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope nº 01 
 
 Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços deverão as licitantes interessadas 
apresentar os seguintes documentos: 
  
 08.01 – Documentação relativa ao Cadastramento: 
 

08.01.01 - Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pela Prefeitura Municipal 
de Cabedelo – PB. 
 

08.02 – Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

08.02.01 – Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
08.02.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas 
as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 
consolidada, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

07.03 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser 

comprovada mediante: 

| - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no $ 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

Il - empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando 

ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos | e Il do Artigo 3º da LC 
123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica — CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do 8 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

07.04 - Os documentos relacionados no subitem 07.03 poderão ser substituídos pela certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à 

Presidência da República. 

08.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope nº 01 

Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços deverão as licitantes interessadas 
apresentar os seguintes documentos: 

08.01 —- Documentação relativa ao Cadastramento: 

08.01.01 - Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pela Prefeitura Municipal 
de Cabedelo — PB. 

08.02 — Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

08.02.01 — Registro comercial, no caso de empresa individual. 

08.02.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas 
as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 

consolidada, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm


 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

08.02.03 – Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
 
08.02.04 – Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 

08.03 – Documentação relativa à Qualificação Técnica: 
 

08.03.01 – Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, devidamente atualizado nos termos do art. 10 da Resolução n° 
1.121/2019 ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
 
08.03.02 – Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da 
Empresa, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços, em 
características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, 
acima indicada, devidamente registrados no Conselho Regional competente. Serão 
admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 
 
a) FORNECIMENTO DE CONTAINER CUSTOMIZADO OU SIMILAR 
TECNICAMENTE AO OBJETO = 1,00 UNIDADE. 

 
08.03.03 – Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na 
data da licitação, profissional(ais) de nível superior detentor de atestados de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CATs), por execução a qualquer tempo, de 
emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA ou CAU, e detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra e/ou serviço de 
características semelhantes ao objeto do presente certame, indicando-se, para os fins 
do inciso I, do § 1º, do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, como parcelas de maior 
relevância e valor significativo, os seguintes serviços: 
 
a) FORNECIMENTO DE CONTAINER CUSTOMIZADO OU SIMILAR 
TECNICAMENTE AO OBJETO. 

 
08.03.04 – A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico 
apresentado, será feita mediante cópia do contrato e da Carteira Profissional, no caso 
de empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante 
do quadro permanente da licitante, comprovado através da Certidão de Registro de 
Quitação - CRQ, expedida pelo CREA ou CAU, ou ainda através da apresentação de 
cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no 
caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato de 
prestação de serviços firmado sob a égide da legislação civil, e caso dito contrato ainda 
não tenha sido firmado, por meio de declaração formal de contratação futura do 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

08.02.03 — Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 

08.02.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

08.03 - Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

08.03.01 — Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA, devidamente atualizado nos termos do art. 10 da Resolução nº 
1.121/2019 ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo — CAU. 

08.03.02 - Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da 
Empresa, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços, em 

características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, 
acima indicada, devidamente registrados no Conselho Regional competente. Serão 
admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 

a) FORNECIMENTO DE CONTAINER CUSTOMIZADO OU SIMILAR 
TECNICAMENTE AO OBJETO = 1,00 UNIDADE. 

08.03.03 —- Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na 
data da licitação, profissional(ais) de nível superior detentor de atestados de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CATs), por execução a qualquer tempo, de 
emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA ou CAU, e detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra e/ou serviço de 

características semelhantes ao objeto do presente certame, indicando-se, para os fins 

do inciso |, do 8 1º, do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, como parcelas de maior 
relevância e valor significativo, os seguintes serviços: 

a) FORNECIMENTO DE CONTAINER CUSTOMIZADO OU SIMILAR 
TECNICAMENTE AO OBJETO. 

08.03.04 — A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico 
apresentado, será feita mediante cópia do contrato e da Carteira Profissional, no caso 
de empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante 

do quadro permanente da licitante, comprovado através da Certidão de Registro de 
Quitação - CRQ, expedida pelo CREA ou CAU, ou ainda através da apresentação de 

cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no 
caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato de 

prestação de serviços firmado sob a égide da legislação civil, e caso dito contrato ainda 
não tenha sido firmado, por meio de declaração formal de contratação futura do
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Comissão Permanente de Licitação 
 

profissional indicado, acompanhada de anuência deste; 
 
08.03.05 – O(s) profissional(ais) referido(s) no subitem 08.03.03 deste Edital, que 
for(em) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s) para o objeto desta licitação, 
deverá(ão) declarar a autorização da inclusão de seu(s) nome(s) como 
responsável(eis) técnico(s) dos serviços, o que deverá ser comprovado na forma 
estabelecida no subitem anterior.  
 
08.03.06 – Atestado de visita fornecido pelo Departamento de Engenharia/setor técnico 
do Município de Cabedelo-PB ou pessoa por ela designada, de que a licitante visitou 
os locais para execução do objeto desta licitação, até o dia útil anterior à abertura do 
certame. As visitas poderão ser realizadas diariamente, das 08h00min às 13h00min, 
até a data prevista neste subitem, mediante agendamento solicitado através do fone 
(83) 3228-7575 ou diretamente na Secretaria de Infraestrutura, situada na Rua Golfo 
de Honduras, 86, Intermares, Cabedelo/PB. 
 

08.03.06.01 – Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, 
em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo 
responsável técnico preferencialmente com firma reconhecida, sob as 
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos serviços, bem como das 
exigências ambientais, assumindo total responsabilidade por esse fato e que 
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o Município de Cabedelo-PB. 

 
08.03.07 -Deverá apresentar a relação explícita e a declaração formal de 
disponibilidade para cumprimento do objeto da licitação, relativo a: Instalação de 
canteiro, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado nos termos do § 6° 
do art. 30 da lei 8666/93.  
 
08.04 – Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
08.04.01 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
 

08.04.01.01 – Certidão Negativa de Falência referente aos processos 
distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), quando 
explicitamente excluídos na Certidão de Falência exigida no subitem 08.04.01. 

 
08.04.02 – O valor estimado da contratação referente a esta licitação é de R$ 
142.612,17 (cento e quarenta e dois mil seiscentos e doze reais e dezessete 
centavos). 
 

08.05 – Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

08.05.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

profissional indicado, acompanhada de anuência deste; 

08.03.05 — O(s) profissional(ais) referido(s) no subitem 08.03.03 deste Edital, que 
for(em) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s) para o objeto desta licitação, 

deverá(ão) declarar a autorização da inclusão de seu(s) nome(s) como 
responsável(eis) técnico(s) dos serviços, o que deverá ser comprovado na forma 
estabelecida no subitem anterior. 

08.03.06 — Atestado de visita fornecido pelo Departamento de Engenharia/setor técnico 

do Município de Cabedelo-PB ou pessoa por ela designada, de que a licitante visitou 
os locais para execução do objeto desta licitação, até o dia útil anterior à abertura do 
certame. As visitas poderão ser realizadas diariamente, das 08h00min às 13h00min, 

até a data prevista neste subitem, mediante agendamento solicitado através do fone 
(83) 3228-7575 ou diretamente na Secretaria de Infraestrutura, situada na Rua Golfo 

de Honduras, 86, Intermares, Cabedelo/PB. 

08.03.06.01 — Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, 

em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo 
responsável técnico preferencialmente com firma reconhecida, sob as 
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos serviços, bem como das 
exigências ambientais, assumindo total responsabilidade por esse fato e que 

não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o Município de Cabedelo-PB. 

08.03.07 -Deverá apresentar a relação explicita e a declaração formal de 
disponibilidade para cumprimento do objeto da licitação, relativo a: Instalação de 
canteiro, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado nos termos do $ 6º 

do art. 30 da lei 8666/93. 

08.04 —- Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

08.04.01 — Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 

08.04.01.01 — Certidão Negativa de Falência referente aos processos 

distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), quando 

explicitamente excluídos na Certidão de Falência exigida no subitem 08.04.01. 

08.04.02 — O valor estimado da contratação referente a esta licitação é de R$ 
142.612,17 (cento e quarenta e dois mil seiscentos e doze reais e dezessete 
centavos). 

08.05 — Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

08.05.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
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08.05.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, sendo que essa pode ser retirada através do 
site: www.receita.fazenda.gov.br; 
  
08.05.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
08.05.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela 
Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 
 
08.05.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhista 
(CNDT), nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 

08.06 – Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da C.F.: 
 

08.06.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 
n.º 9.854/99). 

 
08.07 – Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver 
previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, 
devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento a cópia da referida legislação ou 
dispositivo. 

 
08.08 – A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela licitante implicará no 

indeferimento de sua habilitação, independentemente das sanções cabíveis. 
 

08.09 – Os documentos exigidos nos subitens 08.01 a 08.06 deste Edital deverão, quando for o 
caso, serem apresentados datilografados ou impressos por qualquer processo eletromecânico, 
eletrônico ou manuscrito (quando fornecido nesta forma), perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras ou emendas, devidamente datados e assinados quando necessário, em conformidade com o 
subitem 06.05 deste Edital. 
 

08.10 – Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 

 
08.11 – A documentação para habilitação (item 08.00 deste Edital) deverá ser apresentada, 

preferencialmente, na ordem indicada por este Edital. 
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08.05.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS, sendo que essa pode ser retirada através do 
site: www.receita.fazenda.gov.br;   

08.05.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

08.05.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
— (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela 
Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

08.05.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhista 
(CNDT), nos termos do Título VIl - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

08.06 — Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da C.F.: 

08.06.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 
n.º 9.854/99). 

08.07 — Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver 
previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, 
devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento a cópia da referida legislação ou 
dispositivo. 

08.08 — A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela licitante implicará no 
indeferimento de sua habilitação, independentemente das sanções cabíveis. 

08.09 — Os documentos exigidos nos subitens 08.01 a 08.06 deste Edital deverão, quando for o 

caso, serem apresentados datilografados ou impressos por qualquer processo eletromecânico, 
eletrônico ou manuscrito (quando fornecido nesta forma), perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras ou emendas, devidamente datados e assinados quando necessário, em conformidade com o 
subitem 06.05 deste Edital. 

08.10 —- Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 

08.11 — A documentação para habilitação (item 08.00 deste Edital) deverá ser apresentada, 
preferencialmente, na ordem indicada por este Edital.

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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09.00 – PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº. 02 
 

09.01 – As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da licitante, (uma via 
em meio digital), por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, rubricadas em todas as folhas, 
devendo a última ser assinada pelo(s) representante(s) legal(ais) da licitante ou procurador, 
devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, contendo indicações 
dos respectivos preços unitários e preço total, e ainda: 

 
09.02 – A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições 

estabelecidas no presente Edital, projetos e demais anexos pertinentes, devendo apresentar as 
seguintes indicações, sob pena de desclassificação: 

 
09.02.01 – Prazo de validade da proposta e o prazo de execução dos serviços, 
conforme indicados nos subitens 03.01 e 03.02 deste Edital, respectivamente;  
 

09.02.02 – Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e 
total, calculado pela multiplicação dos preços unitários pelas respectivas quantidades 
(utilizar o comando ARRED do Excel com duas casas decimais) para obter-se o total do 
item ou subitem, obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha 
orçamentária que constitui o Anexo III deste Edital, devendo as especificações, unidades e 
quantidades dos serviços estarem rigorosamente idênticas às constantes daquela 
planilha. Deverá apresentar também o orçamento em planilha através de meio 
magnético em CD ou PENDRIVE (Excel).  

 
09.02.02.01 - As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas 
por quem de direito, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66. 

 
09.02.03 – Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada 
para compor os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas 
financeiras, tributos e rentabilidade, sob pena de imediata desclassificação; 
 

09.02.03.01 – As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
– IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL não deverão 
ser incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e personalística, 
que devem onerar pessoalmente o Contratado não admitindo o repasse 
ao Contratante. (Súmula 254/10 – TCU). 
 
09.02.03.02 – Os custos de administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
obra, não poderão ser incluídos na composição de BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária. 
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09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº. 02 

09.01 — As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da licitante, (uma via 

em meio digital), por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, rubricadas em todas as folhas, 

devendo a última ser assinada pelo(s) representante(s) legal(ais) da licitante ou procurador, 
devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, contendo indicações 
dos respectivos preços unitários e preço total, e ainda: 

09.02 - A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições 
estabelecidas no presente Edital, projetos e demais anexos pertinentes, devendo apresentar as 

seguintes indicações, sob pena de desclassificação: 

09.02.01 — Prazo de validade da proposta e o prazo de execução dos serviços, 
conforme indicados nos subitens 03.01 e 03.02 deste Edital, respectivamente; 

09.02.02 — Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e 
total, calculado pela multiplicação dos preços unitários pelas respectivas quantidades 
(utilizar o comando ARRED do Excel com duas casas decimais) para obter-se o total do 

item ou subitem, obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha 
orçamentária que constitui o Anexo III deste Edital, devendo as especificações, unidades e 

quantidades dos serviços estarem rigorosamente idênticas às constantes daquela 
planilha. Deverá apresentar também o orçamento em planilha através de meio 

magnético em CD ou PENDRIVE (Excel). 

09.02.02.01 - As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas 

por quem de direito, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66. 

09.02.03 — Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada 
para compor os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas 

financeiras, tributos e rentabilidade, sob pena de imediata desclassificação; 

09.02.03.01 — As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
— IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL não deverão 

ser incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e personalística, 
que devem onerar pessoalmente o Contratado não admitindo o repasse 
ao Contratante. (Súmula 254/10 — TCU). 

09.02.03.02 —- Os custos de administração local, mobilização e 

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
obra, não poderão ser incluídos na composição de BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária.
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09.02.04 – A composição de cada um dos preços unitários, inclusive as sub-
composições, formadores dos preços oferecidos, de forma clara, bem explicita e 
detalhada, sob pena de imediata desclassificação; 
 
09.02.05 – Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com 
materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com 
seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI 
(Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre a 
obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de conservação e 
vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra/serviço ao Município de Cabedelo-
PB; 

 
09.02.05.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores 
ensejará a desclassificação da proposta. 

 
09.02.06 – A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será o 
preço total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para 
menos, de acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de Cabedelo-
PB, durante o desenvolvimento da obra/serviço, obedecido o limite estabelecido no § 
1º do art. 65 da Lei 8.666/93 e mais normas legais pertinentes; 
 
09.02.07 – Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com 
programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque para os 
itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo responsável técnico 
da licitante com indicação do número do seu registro no CREA. 
 

09.03 – Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 meses. 
 

09.04 – Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na(s) 
proposta(s), depois de apresentada(s), nem aceito pedido de desconsideração da(s) mesma(s) após a 
fase de habilitação. 

 
09.05 – Na(s) proposta(s) não poderão ser incluídas parcelas que indiquem pagamentos 

antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 
 

09.06 – Em caso de divergências entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 
sempre os primeiros corrigindo-se os valores finais. 

 
09.07 – Qualquer cópia de documento que instrua a(s) proposta(s), necessariamente terá que 

estar autenticada.  
 
10.00 - PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

10.01 - Os envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), recebidos 
simultaneamente com os envelopes nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), em sessão pública, serão 
abertos pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, na presença das licitantes, sendo os 
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09.02.04 —- A composição de cada um dos preços unitários, inclusive as sub- 

composições, formadores dos preços oferecidos, de forma clara, bem explicita e 
detalhada, sob pena de imediata desclassificação; 

09.02.05 - Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com 
materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com 
seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI 

(Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre a 
obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de conservação e 

vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra/serviço ao Município de Cabedelo- 
PB; 

09.02.05.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores 
ensejará a desclassificação da proposta. 

09.02.06 — A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será o 
preço total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para 

menos, de acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de Cabedelo- 
PB, durante o desenvolvimento da obra/serviço, obedecido o limite estabelecido no $ 
1º do art. 65 da Lei 8.666/93 e mais normas legais pertinentes; 

09.02.07 — Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com 

programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque para os 
itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo responsável técnico 
da licitante com indicação do número do seu registro no CREA. 

09.03 — Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 meses. 

09.04 —- Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na(s) 
proposta(s), depois de apresentada(s), nem aceito pedido de desconsideração da(s) mesma(s) após a 
fase de habilitação. 

09.05 — Na(s) proposta(s) não poderão ser incluídas parcelas que indiquem pagamentos 
antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 

09.06 - Em caso de divergências entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 
sempre os primeiros corrigindo-se os valores finais. 

09.07 — Qualquer cópia de documento que instrua a(s) proposta(s), necessariamente terá que 
estar autenticada. 

10.00 - PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO   

10.01 - Os envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), recebidos 

simultaneamente com os envelopes nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), em sessão pública, serão 

abertos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, na presença das licitantes, sendo os
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documentos neles contidos rubricados pelas licitantes presentes que assim desejarem e pela 
mencionada Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
 

10.02 - Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL declarar encerrado o 
prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, nem tampouco serão permitidos 
quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou à proposta apresentada. 
 

10.03 - Nessa mesma sessão pública, a critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
poderão ser analisados os documentos contidos no envelope nº 01 e anunciado o resultado da 
habilitação, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL proceder a abertura do envelope nº 
02, desde que haja desistência expressa ao direito de recorrer, por parte de todas as licitantes, ou 
designar o dia e a hora da sessão pública em que serão abertos o(s) envelope(s) nº 02 da(s) licitante(s) 
habilitada(s), respeitados os prazos recursais, devendo o(s) envelope(s) nº 02 (PROPOSTA DE 
PREÇOS), devidamente lacrado(s) e rubricado(s) externamente pelos presentes, permanecer(em) sob 
a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
 

10.04 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) terá(ão) sua(s) respectiva(s) proposta(s) de preços, 
(envelopes nº 02), devolvida(s) fechada(s), contra recibo, após o término dos prazos recursais, ou após 
sua renúncia expressa, com registro em Ata da sessão pública. 

 
10.04.01 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) deverá(ão) retirar sua(s) proposta(s) no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação do ato, caso não esteja(m) 
presente(s) na sessão em que foi(ram) declarada(s) inabilitada(s). Decorrido este prazo 
e o de recurso, sem que a(s) proposta(s) seja(m) retirada(s), a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL providenciará a sua destruição. 
 

10.05 - Após a abertura do(s) envelope(s) nº 02, a(s) proposta(s) nele(s) contida(s) será(ão) 
lida(s) pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo em seguida ser(em) 
rubricada(s) as folhas por todos os presentes. 
 

10.06 - Em qualquer das fases do processo licitatório, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL poderá exigir esclarecimentos por escrito, de qualquer licitante, desde que não resulte em 
alteração da documentação e da(s) proposta(s). 
 

10.07 - Em cada uma das fases do certame licitatório, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, caso julgue conveniente, poderá suspender a respectiva sessão pública, a fim de que tenha 
melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando na oportunidade, se possível 
e necessário, nova data e horário em que voltará a reunir-se com a(s) licitante(s). 
 

10.08 – Da(s) reunião(ões) da Comissão Permanente de Licitação – CPL que digam respeito 
ao recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02; ao julgamento de habilitação e propostas; e/ou outros 
assuntos pertinentes, que se façam necessários, será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s), devendo 
esta(s) ser(em) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e por todos os presentes.  
 

10.09 - Todos os atos relativos ao processamento da presente licitação serão realizados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL.  
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documentos neles contidos rubricados pelas licitantes presentes que assim desejarem e pela 
mencionada Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

10.02 - Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL declarar encerrado o 

prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, nem tampouco serão permitidos 
quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou à proposta apresentada. 

10.03 - Nessa mesma sessão pública, a critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
poderão ser analisados os documentos contidos no envelope nº 01 e anunciado o resultado da 

habilitação, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL proceder a abertura do envelope nº 
02, desde que haja desistência expressa ao direito de recorrer, por parte de todas as licitantes, ou 
designar o dia e a hora da sessão pública em que serão abertos o(s) envelope(s) nº 02 da(s) licitante(s) 
habilitada(s), respeitados os prazos recursais, devendo o(s) envelope(s) nº 02 (PROPOSTA DE 

PREÇOS), devidamente lacrado(s) e rubricado(s) externamente pelos presentes, permanecer(em) sob 
a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

10.04 — A(s) licitante(s) inabilitada(s) terá(ão) sua(s) respectiva(s) proposta(s) de preços, 

(envelopes nº 02), devolvida(s) fechada(s), contra recibo, após o término dos prazos recursais, ou após 
sua renúncia expressa, com registro em Ata da sessão pública. 

10.04.01 — A(s) licitante(s) inabilitada(s) deverá(ão) retirar sua(s) proposta(s) no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação do ato, caso não esteja(m) 

presente(s) na sessão em que foi(ram) declarada(s) inabilitada(s). Decorrido este prazo 
e o de recurso, sem que a(s) proposta(s) seja(m) retirada(s), a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL providenciará a sua destruição. 

10.05 - Após a abertura do(s) envelope(s) nº 02, a(s) proposta(s) nele(s) contida(s) será(ão) 
lida(s) pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo em seguida ser(em) 

rubricada(s) as folhas por todos os presentes. 

10.06 - Em qualquer das fases do processo licitatório, a Comissão Permanente de Licitação - 

CPL poderá exigir esclarecimentos por escrito, de qualquer licitante, desde que não resulte em 

alteração da documentação e da(s) proposta(s). 

10.07 - Em cada uma das fases do certame licitatório, a Comissão Permanente de Licitação - 

CPL, caso julgue conveniente, poderá suspender a respectiva sessão pública, a fim de que tenha 
melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando na oportunidade, se possível 
e necessário, nova data e horário em que voltará a reunir-se com a(s) licitante(s). 

10.08 — Da(s) reunião(ões) da Comissão Permanente de Licitação — CPL que digam respeito 

ao recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02; ao julgamento de habilitação e propostas; e/ou outros 
assuntos pertinentes, que se façam necessários, será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s), devendo 
esta(s) ser(em) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e por todos os presentes. 

10.09 - Todos os atos relativos ao processamento da presente licitação serão realizados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação — CPL.
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11.00 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

11.01 - As propostas de preços serão julgadas e classificadas obedecendo ao critério de 
“menor preço” global ofertado. 
 

11.02 - Será desclassificada a proposta que apresentar preço total superior ao valor limite de R 
R$ 142.612,17 (cento e quarenta e dois mil seiscentos e doze reais e dezessete centavos), valor já 
acrescido do BDI máximo permitido conforme Projeto Básico. 

 
11.03 – De acordo com o disposto nos arts. 40, inciso X; 44, § 3º e 48, inciso I e II, da Lei nº 

8.666/93, e posteriores alterações legais, ficam definidos, a seguir, os critérios de aceitabilidade dos 
preços unitários: 

 
11.03.01 - Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que apresentar(em) preços 
unitários superiores aos preços unitários de referência da Prefeitura de Cabedelo-PB, 
constantes do Anexo III, que já se encontram com BDI, ou ofertar(em) preço(s) 
manifestamente inexequível(is). 
 

11.03.01.01 – Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores: 

 
a) média aritmética de cada um dos valores unitário e/ou total das 

propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Prefeitura de Cabedelo-PB, constantes do Anexo III; ou 

 
b) valores respectivos orçados pela Prefeitura de Cabedelo-PB. 

 
11.03.01.01.01 – Entende-se por valores orçados pela Prefeitura 
de Cabedelo-PB os preços unitários de referência constantes do 
Anexo III. 

 
11.03.02 - Não serão admitidas cotações de preços diversos para serviços idênticos, a 
não ser que seja incluída, juntamente com a proposta, justificativa técnica para tal.  
 
11.03.03 – Verificada, através de parecer fundamentado da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, a viabilidade da proposta, será a mesma admitida a julgamento. Caso 
contrário, será desclassificada. 

 
11.04 – Não serão tomadas em consideração nas propostas quaisquer vantagens não 

previstas neste Edital, nem ofertas de redução sobre a de menor preço. 
 
11.05 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas que motivaram a decisão. 
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11.00 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   

11.01 - As propostas de preços serão julgadas e classificadas obedecendo ao critério de 
“menor preço” global ofertado. 

11.02 - Será desclassificada a proposta que apresentar preço total superior ao valor limite de R 
R$ 142.612,17 (cento e quarenta e dois mil seiscentos e doze reais e dezessete centavos), valor já 

acrescido do BDI máximo permitido conforme Projeto Básico. 

11.03 — De acordo com o disposto nos arts. 40, inciso X; 44, 8 3º e 48, inciso | e II, da Lei nº 

8.666/93, e posteriores alterações legais, ficam definidos, a seguir, os critérios de aceitabilidade dos 
preços unitários: 

11.03.01 - Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que apresentar(em) preços 

unitários superiores aos preços unitários de referência da Prefeitura de Cabedelo-PB, 
constantes do Anexo Ill, que já se encontram com BDlI, ou ofertar(em) preço(s) 
manifestamente inexequível(is). 

11.03.01.01 — Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores: 

a) média aritmética de cada um dos valores unitário e/ou total das 
propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Prefeitura de Cabedelo-PB, constantes do Anexo Ill; ou 

b) valores respectivos orçados pela Prefeitura de Cabedelo-PB. 

11.03.01.01.01 — Entende-se por valores orçados pela Prefeitura 

de Cabedelo-PB os preços unitários de referência constantes do 
Anexo III. 

11.03.02 - Não serão admitidas cotações de preços diversos para serviços idênticos, a 
não ser que seja incluída, juntamente com a proposta, justificativa técnica para tal. 

11.03.03 — Verificada, através de parecer fundamentado da Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, a viabilidade da proposta, será a mesma admitida a julgamento. Caso 

contrário, será desclassificada. 

11.04 — Não serão tomadas em consideração nas propostas quaisquer vantagens não 

previstas neste Edital, nem ofertas de redução sobre a de menor preço. 

11.05 - Quando todas as licitantes forem inabiltadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 

causas que motivaram a decisão.
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11.06 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio, 
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 
11.07 - Sempre que julgar necessário, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 

solicitará parecer técnico e/ou jurídico sobre as propostas apresentadas, como também 
promover diligências. 
 

11.08 - As propostas serão classificadas por ordem numérica crescente, a partir da que 
contiver o menor valor total e aceito no termo do item 11.03 deste Edital. 

 
11.09 – Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário(s) simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

11.10 – A Comissão Permanente de Licitação - CPL justificará a classificação para efeito de 
homologação e adjudicação pela autoridade competente, dentro dos critérios e normas definidos neste 
Edital. 

 
11.11 – O resultado do julgamento da Comissão Permanente de Licitação – CPL somente será 

considerado definitivo depois de homologado pela autoridade competente.  
 
12.00 – DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

12.01 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará divulgar os resultados dos 
julgamentos da presente Tomada de Preços, na forma prevista no § 1º do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
13.00 – IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
 

13.01. Qualquer cidadão poderá impugnar este edital de licitação protocolando o pedido até 5 
dias úteis antes da abertura dos envelopes de habilitação nos termos do art. 41 §1º da Lei n 8.666 de 
1993.  

13.02. Qualquer licitante poderá impugnar este edital de licitação protocolando o pedido até 5 
dias úteis antes da abertura dos envelopes de habilitação nos termos do art. 41 §2º da Lei n 8.666 de 
1993.  

13.03 - Dos atos da Comissão Permanente de Licitação - CPL ou do Prefeito de Cabedelo-PB, 
decorrentes da aplicação da legislação em que se fundamenta a presente licitação, cabe recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 
 

13.03.01 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 
 
13.03.02 - Julgamento das propostas; e 
 
13.03.03 - Anulação ou revogação da licitação. 
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11.06 — No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio, 

em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

11.07 - Sempre que julgar necessário, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 

solicitará parecer técnico e/ou jurídico sobre as propostas apresentadas, como também 
promover diligências. 

11.08 - As propostas serão classificadas por ordem numérica crescente, a partir da que 
contiver o menor valor total e aceito no termo do item 11.03 deste Edital. 

11.09 - Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário(s) simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.10 — A Comissão Permanente de Licitação - CPL justificará a classificação para efeito de 

homologação e adjudicação pela autoridade competente, dentro dos critérios e normas definidos neste 
Edital. 

11.11 — O resultado do julgamento da Comissão Permanente de Licitação — CPL somente será 

considerado definitivo depois de homologado pela autoridade competente. 

12.00 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS   

12.01 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará divulgar os resultados dos 

julgamentos da presente Tomada de Preços, na forma prevista no 8 1º do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

13.00 - IMPUGNAÇÃO E RECURSOS   

13.01. Qualquer cidadão poderá impugnar este edital de licitação protocolando o pedido até 5 

dias úteis antes da abertura dos envelopes de habilitação nos termos do art. 41 81º da Lei n 8.666 de 

1998. 

13.02. Qualquer licitante poderá impugnar este edital de licitação protocolando o pedido até 5 

dias úteis antes da abertura dos envelopes de habilitação nos termos do art. 41 82º da Lei n 8.666 de 
1993. 

13.03 - Dos atos da Comissão Permanente de Licitação - CPL ou do Prefeito de Cabedelo-PB, 
decorrentes da aplicação da legislação em que se fundamenta a presente licitação, cabe recurso no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 

13.03.01 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 

13.03.02 - Julgamento das propostas; e 

13.03.03 - Anulação ou revogação da licitação.
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13.04 - A intimação dos atos referidos acima será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 deste Edital, se presentes os 
representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta às licitantes e lavrada em Ata. 
 

13.05 - Os recursos previstos para os casos mencionados nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 
deste Edital terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presente 
razões de interesse público, atribuir aos recursos interpostos referidos no subitem 13.01.03 deste 
Edital, eficácia suspensiva. 

 
13.06 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
13.07 - O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

devendo ser protocolado na Comissão de licitação localizada na Rua Creuza Josefa Morato, nº 355, 
sala 204, Intermares, Cabedelo/PB, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 
13.08 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada às licitantes. 
 
14.00 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

14.01 – Decidido(s) o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), quanto ao julgamento das 
propostas, o resultado da licitação será submetido a autoridade competente para homologação e 
adjudicação do objeto da licitação à vencedora do certame. 
 

14.02 – A licitante vencedora será convocada para assinar o respectivo instrumento contratual, 
de acordo com a minuta constante do Anexo I, no prazo definido no subitem 03.03 deste Edital.   
 

14.03 – Quando a licitante vencedora não assinar o termo do Contrato ou não aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo referido no subitem 03.03 deste Edital, fica facultado ao Município 
de Cabedelo-PB convocar a(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
15.00 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

15.01 – Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o 
Município de Cabedelo-PB e a licitante vencedora, no qual ficará estabelecido que o foro da Cidade de 
Cabedelo-PB será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 
dos termos contidos no instrumento contratual. 
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13.04 - A intimação dos atos referidos acima será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para Os casos previstos nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 deste Edital, se presentes os 
representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta às licitantes e lavrada em Ata. 

13.05 - Os recursos previstos para os casos mencionados nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 

deste Edital terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presente 
razões de interesse público, atribuir aos recursos interpostos referidos no subitem 13.01.03 deste 

Edital, eficácia suspensiva. 

13.06 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.07 - O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
devendo ser protocolado na Comissão de licitação localizada na Rua Creuza Josefa Morato, nº 355, 
sala 204, Intermares, Cabedelo/PB, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

13.08 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada às licitantes. 

14.00 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

14.01 — Decidido(s) o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), quanto ao julgamento das 
propostas, o resultado da licitação será submetido a autoridade competente para homologação e 
adjudicação do objeto da licitação à vencedora do certame. 

14.02 — A licitante vencedora será convocada para assinar o respectivo instrumento contratual, 
de acordo com a minuta constante do Anexo |, no prazo definido no subitem 03.03 deste Edital. 

14.03 — Quando a licitante vencedora não assinar o termo do Contrato ou não aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo referido no subitem 03.03 deste Edital, fica facultado ao Município 
de Cabedelo-PB convocar a(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

15.00 - INSTRUMENTO CONTRATUAL 
  

15.01 — Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o 
Município de Cabedelo-PB e a licitante vencedora, no qual ficará estabelecido que o foro da Cidade de 

Cabedelo-PB será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 
dos termos contidos no instrumento contratual.
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15.02 – Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, 
até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de Contrato, o seguinte: 

 
15.02.01 – matrícula da obra junto ao INSS; 

 
15.02.02 – anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; e 

 
15.02.03 – seguro de responsabilidade civil. 
 

15.03 – Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 
registrada no CREA-PB, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como do(s) seu(s) 
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97. 
 
16.00 – RESCISÃO CONTRATUAL 
 
 16.01 – Constituem motivos para a rescisão do Contrato os casos relacionados no art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
 16.02 – Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, 
ao pagamento dos serviços corretamente executados, perdendo ainda em favor da Prefeitura de 
Cabedelo-PB, o valor das garantias contratuais, a título de pena convencional. 
 
 16.03 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
  

16.03.01 – Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
 
17.00 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
 17.01 – De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Contrato não poderão 
ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea 
“d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93 e sua alterações posteriores. 

 
17.01.01 – Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a 
ser utilizado será INCC (Índice Nacional da Construção Civil) da Fundação Getúlio 
Vargas ou outro que venha a lhe substituir. 

 
17.02 – Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 

estabelecidos no § 1º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observada a 
exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2º, do mesmo artigo. 
 
18.00 – RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

18.01 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

15.02 — Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, 

até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de Contrato, o seguinte: 

15.02.01 — matrícula da obra junto ao INSS; 

15.02.02 — anotação da responsabilidade técnica — ART/CREA; e 

15.02.03 — seguro de responsabilidade civil. 

15.03 —- Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 
registrada no CREA-PB, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como do(s) seu(s) 
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97. 

16.00 - RESCISÃO CONTRATUAL   

16.01 — Constituem motivos para a rescisão do Contrato os casos relacionados no art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

16.02 — Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos | a XI, art. 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, 

ao pagamento dos serviços corretamente executados, perdendo ainda em favor da Prefeitura de 
Cabedelo-PB, o valor das garantias contratuais, a título de pena convencional. 

16.03 — Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIl a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.03.01 — Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

17.00 - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

17.01 — De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Contrato não poderão 
ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea 

“Q”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93 e sua alterações posteriores. 

17.01.01 — Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a 

ser utilizado será INCC (Indice Nacional da Construção Civil) da Fundação Getúlio 
Vargas ou outro que venha a lhe substituir. 

17.02 — Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos no $ 1º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observada a 
exceção prevista no inciso Il, do parágrafo 2º, do mesmo artigo. 

18.00 - RECEBIMENTO DO OBJETO   

18.01 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido:



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 
18.01.01- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos da comunicação escrita da Contratada. 
 
18.01.02 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

 
19.00 – PAGAMENTO DAS FATURAS 
 
 19.01 – O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com 
medições mensais realizadas pelo Município de Cabedelo – PB, podendo haver variação nos 
quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços 
unitários apresentados na proposta da Contratada. 
 

19.01.01 – O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto no 
subitem 15.02 deste Edital. 
 
19.01.02 – Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final 
contratado, os mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da 
Fiscalização, devidamente homologado pela autoridade competente, obedecido o limite 
estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
19.02 – As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 

encaminhadas à Secretaria solicitante, ou outra que possa substituir, para as providências relativas à 
conferência e verificação da compatibilidade com os boletins de medição emitidos pela fiscalização e 
aprovados pela Secretaria, após o que será procedido o pagamento.  
 
 19.03 – O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Município de Cabedelo – PB 
à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

19.03.01 – Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Edital, 
relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada;      
     
19.03.02 – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
e 

 
19.03.03 – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 
objeto deste Edital, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento.  

 
 19.04 – O Município de Cabedelo – PB efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 
(trinta) dias consecutivos a contar da data do Parecer favorável da Fiscalização. 
 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

18.01.01- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos da comunicação escrita da Contratada. 

18.01.02 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 

do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

19.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS 

19.01 - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com 
medições mensais realizadas pelo Município de Cabedelo - PB, podendo haver variação nos 

quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços 
unitários apresentados na proposta da Contratada. 

19.01.01 — O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto no 
subitem 15.02 deste Edital. 

19.01.02 — Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final 
contratado, os mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da 

Fiscalização, devidamente homologado pela autoridade competente, obedecido o limite 
estabelecido no $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

19.02 — As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 
encaminhadas à Secretaria solicitante, ou outra que possa substituir, para as providências relativas à 
conferência e verificação da compatibilidade com os boletins de medição emitidos pela fiscalização e 

aprovados pela Secretaria, após o que será procedido o pagamento. 

19.03 — O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Município de Cabedelo — PB 

à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 

19.03.01 — Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Edital, 

relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada; 

19.03.02 — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
e 

19.03.03 — Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 

objeto deste Edital, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento. 

19.04 — O Município de Cabedelo — PB efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 
(trinta) dias consecutivos a contar da data do Parecer favorável da Fiscalização.



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

19.05 – Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 
original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Município de 
Cabedelo – PB quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa 
pela Secretaria, a seu critério exclusivo. 
 

19.05.01 – Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima 
especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) 
previsto(s) na tabela em vigor da Prefeitura de Cabedelo – PB, para o respectivo mês 
de sua execução, acrescido do BDI da licitante vencedora, obedecido o limite 
estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. Na ausência desses preços 
na tabela da Prefeitura de Cabedelo – PB, esta fará a composição dos mesmos, sobre 
eles incidindo o BDI médio da licitante vencedora. 
 

19.06 – Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro que venha a substituir.  

 
20.00 – PENALIDADES 
 
 20.01 - Aplicar-se-á à Contratada multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do 
valor global do Contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados neste Edital, ou pelo inadimplemento 
de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido 
junto à  Secretaria da Receita Municipal de Cabedelo – PB, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista neste Edital, no 
instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na 
execução do objeto licitado. 
 

20.02 – Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, será procedida a sua rescisão, 
aplicando-se à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

20.03 – Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 

20.04 – Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
 

20.04.01 – advertência por escrito; 
 
20.04.02 – suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Cabedelo – PB, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 
 
20.04.03 – declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
 20.05 – Em qualquer dos casos mencionados nos subitens 20.01 e 20.02 deste Edital, a 
Contratada faltosa poderá sofrer as penalidades previstas nos subitens 20.04.02 e 20.04.03 deste 
Edital, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta da Prefeitura de Cabedelo – PB. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

19.05 — Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 

original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Município de 
Cabedelo — PB quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa 
pela Secretaria, a seu critério exclusivo. 

19.05.01 — Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima 

especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) 
previsto(s) na tabela em vigor da Prefeitura de Cabedelo — PB, para o respectivo mês 
de sua execução, acrescido do BDI da licitante vencedora, obedecido o limite 

estabelecido no $ 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. Na ausência desses preços 
na tabela da Prefeitura de Cabedelo — PB, esta fará a composição dos mesmos, sobre 
eles incidindo o BDI médio da licitante vencedora. 

19.06 — Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro que venha a substituir. 

20.00 - PENALIDADES 

20.01 - Aplicar-se-á à Contratada multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do 

valor global do Contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados neste Edital, ou pelo inadimplemento 

de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido 
junto à Secretaria da Receita Municipal de Cabedelo — PB, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista neste Edital, no 

instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na 
execução do objeto licitado. 

20.02 — Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, será procedida a sua rescisão, 
aplicando-se à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

20.03 — Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

20.04 — Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

20.04.01 — advertência por escrito; 

20.04.02 — suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Cabedelo — PB, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

20.04.03 — declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei Federal nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

20.05 — Em qualquer dos casos mencionados nos subitens 20.01 e 20.02 deste Edital, a 

Contratada faltosa poderá sofrer as penalidades previstas nos subitens 20.04.02 e 20.04.03 deste 
Edital, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta da Prefeitura de Cabedelo — PB.



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 
 20.06 – Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada 
à mesma o contraditório e a ampla defesa. 
 
21.00 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.01 – Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do Contrato são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada. 
 

21.02 – A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente 
vinculado ao objeto desta licitação. 
 

21.03 – A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo – PB de paralisar a 
qualquer tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 
trabalhos já executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro 
das especificações prévias, bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais 
já colocados no canteiro da obra. 

 
21.04 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 

de Cabedelo – PB ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo – PB de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 

 
21.05 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do Contrato, conforme disposto no art. 65, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
 

21.06 - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 
ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 
alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Cabedelo – PB, 
reclamações ali não registradas. 

 
21.07 – A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a 
sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

 
21.08 – A Contratada deverá fornecer a todos os seus empregados a serviço do Município de 

Cabedelo – PB, os Equipamentos de Proteção Individual, levando em consideração a periodicidade, a 
quantidade, o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do 
Trabalho, com relação ao Certificado de Aprovação – C. A. e/ou Certificado de Registro do Importador 
– CRI (NR6). 

 
21.09 – Será de inteira responsabilidade da Contratada, o treinamento de seus empregados 

quanto ao uso e conservação dos EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), quanto aos EPC’s 
(Equipamentos de Proteção Coletiva) em estrita observância às normas que regulam a matéria 
(PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214 de 08/06/78. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

20.06 — Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada 
à mesma o contraditório e a ampla defesa. 

21.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.01 — Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do Contrato são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada. 

21.02 — A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente 
vinculado ao objeto desta licitação. 

21.03 — A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo - PB de paralisar a 
qualquer tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 

trabalhos já executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro 
das especificações prévias, bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais 
já colocados no canteiro da obra. 

21.04 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 
de Cabedelo — PB ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, 

perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo — PB de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 

21.05 — A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do Contrato, conforme disposto no art. 65, 8 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

21.06 - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 
ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 
alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Cabedelo — PB, 

reclamações ali não registradas. 

21.07 — A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a 

sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

21.08 — A Contratada deverá fornecer a todos os seus empregados a serviço do Município de 
Cabedelo — PB, os Equipamentos de Proteção Individual, levando em consideração a periodicidade, a 
quantidade, o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do 

Trabalho, com relação ao Certificado de Aprovação — C. A. e/ou Certificado de Registro do Importador 
— CRI (NR6). 

21.09 — Será de inteira responsabilidade da Contratada, o treinamento de seus empregados 

quanto ao uso e conservação dos EPI's (Equipamentos de Proteção Individual), quanto aos EPC's 

(Equipamentos de Proteção Coletiva) em estrita observância às normas que regulam a matéria 
(PCMAT, PPRA, ASO's e CIPA) da Portaria nº 3.214 de 08/06/78.



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 
21.10 – A Contratada deverá confeccionar e colocar no mínimo 01 (uma) placa indicativa no 

local da obra no modelo padrão do Município de Cabedelo – PB.  
 

21.11 – As obras objeto deste Edital serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnica – ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto. 
 
 21.12 – É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do 
presente certame, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre tal 
objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 
de idoneidade da subcontratada. 
 

21.13 – As licitantes interessadas em obter quaisquer esclarecimentos acerca da presente 
licitação deverão solicitá-los por escrito, até 05 (cinco) dia útil anterior à sessão inaugural, através de 
documento assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal (documento 
comprobatório devidamente anexado), devendo o mesmo ser registrado no Protocolo da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no horário das 08h00min às 13h30min, A Comissão Permanente de 
Licitação - CPL prestará as informações requeridas em até 02 (dois) dias úteis antes da sessão 
inaugural acima referida.  

 
21.14 – Os casos omissos neste Edital serão decididos pela autoridade competente, nos 

termos da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
21.15 – A presente licitação, a juízo do Município de Cabedelo – PB, poderá ser revogada por 

interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado aos 
interessados ampla defesa.  

 
21.16 – O Edital completo será disponibilizado para ser consultado e/ou retirado no site da 

Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB (www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia) e no site do TCE/PB. 
 
 

Cabedelo-PB, 30 de dezembro de 2023. 
 

________________________________ 
GLAUCIENE PINHEIRO SANTOS 

Secretária Adjunta de Licitações 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

21.10 — A Contratada deverá confeccionar e colocar no mínimo 01 (uma) placa indicativa no 
local da obra no modelo padrão do Município de Cabedelo — PB. 

21.11 — As obras objeto deste Edital serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnica — ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto. 

21.12 - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do 

presente certame, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 

especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre tal 
objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 

de idoneidade da subcontratada. 

21.13 — As licitantes interessadas em obter quaisquer esclarecimentos acerca da presente 

licitação deverão solicitá-los por escrito, até 05 (cinco) dia útil anterior à sessão inaugural, através de 
documento assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal (documento 

comprobatório devidamente anexado), devendo o mesmo ser registrado no Protocolo da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no horário das 08h00min às 13h30min, A Comissão Permanente de 

Licitação - CPL prestará as informações requeridas em até 02 (dois) dias úteis antes da sessão 
inaugural acima referida. 

21.14 — Os casos omissos neste Edital serão decididos pela autoridade competente, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

21.15 — A presente licitação, a juízo do Município de Cabedelo — PB, poderá ser revogada por 

interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado aos 
interessados ampla defesa. 

21.16 — O Edital completo será disponibilizado para ser consultado e/ou retirado no site da 
Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB (www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia) e no site do TCE/PB. 

Cabedelo-PB, 30 de dezembro de 2023. 

  

GLAUCIENE PINHEIRO SANTOS 

Secretária Adjunta de Licitações

http://www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia


 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 
ANEXO I 

 
MINUTA DO CONTRATO DE OBRA PÚBLICA 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº ______/2023 
CONTRATO Nº ______/_______ 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRA 
PÚBLICA QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
MUNICÍPIO DE CABEDELO-PB ATRAVES 
DA SECRETARIA DE TURISMO E A 
EMPRESA __________. 
 
 

Contrato de obra pública que firmam, como Contratante, o MUNICÍPIO DE CABEDELO-PB, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 09.012.493/0001-54, com sede na Rua Benedito 
Soares da Silva, nº 131, Monte Castelo - Cabedelo-PB, através da SECRETARIA DE TURISMO, nos 
termos do Decreto Municipal n° 17 de 15 de junho de 2018, representada legalmente por seu 
Secretário o Senhor HAENNEL FARIAS DA COSTA, brasileiro, casado, portador do CPF 
XXXXXXXXXX, RG  sob o nº XXXXXXXXXXXXX SSP/PB SSP/PB, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, João Pessoa/PB, realizado sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
0.........../2023 do tipo “menor preço” global ofertado, através da execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário,  nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores bem como 
sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

A obra pública, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de licitação e a 
Proposta apresentada pela ora Contratada, rege-se pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
 

Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE CONTAINERS COM LANCHONETES NO PARQUE JACARÉ, com material e mão de obra da 
empreiteira, conforme especificações contidas no Anexo III do Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

O prazo para a execução do objeto deste acordo será de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, observando-se o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.  

 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO | 

MINUTA DO CONTRATO DE OBRA PÚBLICA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12023 
CONTRATO Nº ! 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRA 
PÚBLICA QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
MUNICÍPIO DE CABEDELO-PB ATRAVES 
DA SECRETARIA DE TURISMO E A 
EMPRESA 

Contrato de obra pública que firmam, como Contratante, o MUNICÍPIO DE CABEDELO-PB, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 09.012.493/0001-54, com sede na Rua Benedito 
Soares da Silva, nº 131, Monte Castelo - Cabedelo-PB, através da SECRETARIA DE TURISMO, nos 

termos do Decreto Municipal nº 17 de 15 de junho de 2018, representada legalmente por seu 
Secretário o Senhor HAENNEL FARIAS DA COSTA, brasileiro, casado, portador do CPF 
XXXXXXXXXX, RG sob o nº XXXXXXXXXXXXX SSP/PB SSP/PB, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, João Pessoa/PB, realizado sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 

0........... 12023 do tipo “menor preço” global ofertado, através da execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores bem como 
sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

A obra pública, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de licitação e a 

Proposta apresentada pela ora Contratada, rege-se pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
    

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE CONTAINERS COM LANCHONETES NO PARQUE JACARE, com material e mão de obra da 

empreiteira, conforme especificações contidas no Anexo III do Edital. 

O prazo para a execução do objeto deste acordo será de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, observando-se o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
contados a partir da ordem de serviço expedida pela Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado na 
forma da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor global de R$ _____________ (por extenso) referente à execução total da obra, 
sendo a mesma vencedora do Processo de Licitação. 

 
§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições mensais 
realizadas pelo Engenheiro do Município de Cabedelo – PB, podendo haver variações nos quantitativos 
apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários 
apresentados na proposta da Contratada. 
 
§ 2º - A Secretaria de Finanças efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 (trinta) dias 
consecutivos a contar da data do Parecer da Fiscalização. 
 
§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Secretaria de Finanças de Cabedelo – 
PB à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes 
documentos: 
 

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às obrigações 
sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Contrato, relativa ao mês 
de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada; 
II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e, 
III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra objeto 
deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento. 

 
§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os mesmos serão 
objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente homologado pela 
autoridade competente, obedecido o limite estabelecido no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes. 
 
§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, estes 
deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando previamente 
justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pela Secretaria solicitante, ou outra 
que vier a substituir, a seu exclusivo critério. 
 
 I – Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima especificadas, 
o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em vigor do 
Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da Contratada, obedecido o 
limite estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. Na ausência desses preços na Tabela do 
Contratante, este fará a composição dos mesmos, de acordo com a orientação da equipa técnica da 
Secretaria solicitante. 
 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 

contados a partir da ordem de serviço expedida pela Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado na 
forma da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
    

Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante pagará à 
Contratada o valor global de R$ (por extenso) referente à execução total da obra, 
sendo a mesma vencedora do Processo de Licitação. 

8 1º- O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições mensais 
realizadas pelo Engenheiro do Município de Cabedelo — PB, podendo haver variações nos quantitativos 

apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários 
apresentados na proposta da Contratada. 

82º - A Secretaria de Finanças efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 (trinta) dias 
consecutivos a contar da data do Parecer da Fiscalização. 

8 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Secretaria de Finanças de Cabedelo — 
PB à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes 

documentos: 

| - Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às obrigações 
sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Contrato, relativa ao mês 
de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada; 

|| - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; e, 
Ill — Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra objeto 

deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento. 

8 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os mesmos serão 
objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente homologado pela 

autoridade competente, obedecido o limite estabelecido no 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes. 

8 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, estes 

deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando previamente 
justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pela Secretaria solicitante, ou outra 
que vier a substituir, a seu exclusivo critério. 

| - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima especificadas, 

o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em vigor do 
Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da Contratada, obedecido o 
limite estabelecido no 8 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. Na ausência desses preços na Tabela do 

Contratante, este fará a composição dos mesmos, de acordo com a orientação da equipa técnica da 
Secretaria solicitante.



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

§ 6º - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão encaminhadas à 
Secretaria solicitante para as providências relativas à conferência e verificação da compatibilidade com 
os Boletins de Medição emitidos pela fiscalização e aprovados pelo Secretário da pasta, após o que 
será procedido o pagamento. 
 
§ 7º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou 
outro que venha a substituir. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Os recursos alocados para a realização do objeto da licitação são oriundos da seguinte 
dotação orçamentária:  

 
Unidade Orçamentária: 02.100- SECRETARIA DE TURISMO    
Projeto Atividade: 23.695.1040.2052- Manutenção das Atividades do Parque Turístico Municipal da   
Praia Fluvial de Jacaré    
Elemento de Despesa: 4490.51- Obras e Instalações 
3390.39- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica     
Fonte de Recurso: 15001000- Recursos Livres(Ordinário) 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Edital e demais documentos que o 
complementam e integram. 

 
Nos termos do artigo 8º, § 1º do Decreto Municipal nº 17 de 15 de junho de 2018, o gestor do 

contrato será o Secretário de ............... o Sr. ................................ O responsável pela fiscalização do 
contrato será o Sr. ............................, CREA Nº ...................., MATRICULA nº ......................... 

 
Executado este acordo, o seu objeto será recebido:  
 

 I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias consecutivos 
da comunicação escrita da Contratada;  
            

II - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes termos contratuais, 
prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

8 6º - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão encaminhadas à 

Secretaria solicitante para as providências relativas à conferência e verificação da compatibilidade com 
os Boletins de Medição emitidos pela fiscalização e aprovados pelo Secretário da pasta, após o que 
será procedido o pagamento. 

8 7º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou 
outro que venha a substituir. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS   

Os recursos alocados para a realização do objeto da licitação são oriundos da seguinte 
dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.100- SECRETARIA DE TURISMO 

Projeto Atividade: 23.695.1040.2052- Manutenção das Atividades do Parque Turístico Municipal da 

Praia Fluvial de Jacaré 

Elemento de Despesa: 4490.51- Obras e Instalações 

3390.39- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001000- Recursos Livres(Ordinário) 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL   

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Edital e demais documentos que o 
complementam e integram. 

Nos termos do artigo 8º, 4 1º do Decreto Municipal nº 17 de 15 de junho de 2018, o gestor do 
contrato será o Secretário de ............... [o DES PR O responsável pela fiscalização do 

contrato será O SF... , CREA Nº... , MATRICULA nº... 

Executado este acordo, o seu objeto será recebido: 

| - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias consecutivos 

da comunicação escrita da Contratada; 

II - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes termos contratuais, 

prazo este não superior a 90 (noventa) dias.



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

§ 1º - Até a data de emissão do parecer conclusivo de recebimento definitivo da obra, a Contratada fica 
responsável pela guarda do bem, zelando pelo Patrimônio Público do Contratante, assumindo inteira 
responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente 
venha causar ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo. 
 
§ 2º - O recebimento provisório e definitivo da obra não isenta a Contratada das responsabilidades pela 
sua execução, que fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução ou de materiais empregados, conforme disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 
 
§ 3º - O termo de recebimento definitivo, não isenta a Contratada das responsabilidades cominadas no 
art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
 

A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme 
previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
Parágrafo único – É obrigação do Contratado a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 
garantia da obra, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei n° 
10.406/2002 (Código Civil), c/c o art. 69 da Lei n° 8.666/93 e o art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 
arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à Contratada: 
 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos 
causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

8 1º - Até a data de emissão do parecer conclusivo de recebimento definitivo da obra, a Contratada fica 

responsável pela guarda do bem, zelando pelo Patrimônio Público do Contratante, assumindo inteira 

responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente 

venha causar ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo. 

8 2º - O recebimento provisório e definitivo da obra não isenta a Contratada das responsabilidades pela 

sua execução, que fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução ou de materiais empregados, conforme disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

8 3º - O termo de recebimento definitivo, não isenta a Contratada das responsabilidades cominadas no 

art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
  

A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme 
previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo único — É obrigação do Contratado a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia da obra, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei nº 
10.406/2002 (Código Civil), c/c o art. 69 da Lei nº 8.666/93 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 

Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 
arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à Contratada: 

| - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

Il - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos 

causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.
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III - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
 

IV - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto deste 
Contrato, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre 
tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 
de idoneidade da subcontratada. 
 

V - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação, inclusive declaração do órgão competente, 
afirmando que a obra encontra-se dentro dos parâmetros de segurança exigidos legalmente.  
 

VI - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 
(trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste 
acordo até a regularização do problema, o seguinte: 
 

a) Matrícula da obra junto ao INSS; 
b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; 
c) Seguro de responsabilidade civil; 

 
VII - Como condição para a assinatura do presente contrato, a Contratada, caso não 

seja registrada no CREA-PB, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como seu(s) 
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97. 
 

VIII - Apresentar ao Contratante, para aprovação, ante de iniciar a obra, a relação 
nominal e funções dos técnicos de nível médio e superior que comporão a equipe técnica, responsável 
pela execução do objeto de que trata o presente instrumento. 
 

IX - A apresentação da relação de profissionais acima, não exime a Contratada em 
obrigar-se a prover quantidades adicionais, previstas ou não no Contrato, e/ou outros tipos de categoria 
profissional não constante na mencionada relação que se fizerem necessários à boa execução do 
objeto contratado, dentro dos prazos também contratados, não servindo o cumprimento da presente 
obrigação como justificativa para futura reivindicação de custos adicionais ou aumento de preço; 
 

X - Substituir ou incluir novos membros para reforço da equipe responsável pela 
execução do objeto contratado, acaso exigido pela Contratante e mediante causa justificada, quando 
do conhecimento da relação nominal dos técnicos apresentada pela Contratada; 
 

XI - Os profissionais indicados pela Contratada para atender à qualificação técnica 
exigida neste instrumento, deverão participar dos serviços objeto deste Contrato, só se admitindo a 
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Il - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial contratado, conforme disposto no art. 65, 4 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

|V - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto deste 
Contrato, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre 

tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 
de idoneidade da subcontratada. 

V - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação, inclusive declaração do órgão competente, 
afirmando que a obra encontra-se dentro dos parâmetros de segurança exigidos legalmente. 

VI - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 
(trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste 

acordo até a regularização do problema, o seguinte: 

a) Matrícula da obra junto ao INSS; 
b) Anotação da responsabilidade técnica — ART/CREA; 

c) Seguro de responsabilidade civil; 

VII - Como condição para a assinatura do presente contrato, a Contratada, caso não 
seja registrada no CREA-PB, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como seu(s) 
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97. 

VIII - Apresentar ao Contratante, para aprovação, ante de iniciar a obra, a relação 

nominal e funções dos técnicos de nível médio e superior que comporão a equipe técnica, responsável 
pela execução do objeto de que trata o presente instrumento. 

IX - A apresentação da relação de profissionais acima, não exime a Contratada em 

obrigar-se a prover quantidades adicionais, previstas ou não no Contrato, e/ou outros tipos de categoria 
profissional não constante na mencionada relação que se fizerem necessários à boa execução do 

objeto contratado, dentro dos prazos também contratados, não servindo o cumprimento da presente 
obrigação como justificativa para futura reivindicação de custos adicionais ou aumento de preço; 

X - Substituir ou incluir novos membros para reforço da equipe responsável pela 

execução do objeto contratado, acaso exigido pela Contratante e mediante causa justificada, quando 
do conhecimento da relação nominal dos técnicos apresentada pela Contratada; 

XI - Os profissionais indicados pela Contratada para atender à qualificação técnica 
exigida neste instrumento, deverão participar dos serviços objeto deste Contrato, só se admitindo a
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substituição dos mesmos por outros profissionais com experiência equivalente ou superior e quando 
aprovado e aceito pelo Contratante; 
 

XII - Apresentar, para aprovação do Contratante, no ato de recebimento da Ordem de 
Serviço, a relação dos equipamentos e instalações que se fazem necessários e estarão disponíveis na 
execução das obras/serviços, durante toda a vigência deste negócio jurídico, consoante características 
e quantidades mínimas necessárias à execução das mesmas, estando ciente que poderá ser solicitado 
à substituição ou inclusão de equipamentos e instalações, acaso exigido pelo Contratante e mediante 
causa justificada, quando do conhecimento da relação dos equipamentos e instalações apresentada 
pela Contratada; 
 

XIII - Garantir à disposição da obra, durante todo o período de sua execução, os 
equipamentos mínimos, conforme estabelece o § 6º, do art. 30, da Lei n º 8.666/93, substituindo-os na 
hipótese de serem considerados inadequados e rejeitando-os em caso de solicitação do Contratante, 
garantindo a segurança dos mesmos, bem como das áreas circunvizinhas; 
 

XIV - Demolir e refazer, sem ônus para o Contratante, as obras e serviços que não 
forem aceitos pela Fiscalização, quando constatado o emprego de material inadequado ou a sua 
execução imprópria, à vistas das especificações, sem direito a pagamento adicional ou prorrogação do 
prazo; 
 

XV - Não realizar qualquer alteração na execução, redução ou acréscimo de serviços 
sem autorização escrita e formal da Fiscalização, bem como não reiniciar os serviços anteriormente 
autorizados sem dar ao Contratante conhecimento expresso; 
 

XVI - Atender à solicitação da Fiscalização, quer quanto à natureza, quer quanto ao 
desenvolvimento dos trabalhos, inclusive, para a execução destes, quando comprovadamente sejam 
necessárias em turmas extraordinárias, aos Domingos, Feriados, dias Santificados e Períodos 
Noturnos; 
 

XVII - Arcar com as despesas quanto a certidões, licenças inerentes às obras, cópias, 
taxas, emolumentos, impressões, plotagens e outros inerentes à execução do objeto contratual; 
 

XVIII - Cientificar-se que os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura 
venham a ter quantidades reais superiores aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários 
constantes da proposta da Contratada; 
 

XIX - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e ferramentas 
adequadas e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes aos aspectos de segurança, 
garantindo a observância das normas de segurança nos trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o 
uso adequado, pelos componentes da equipe, de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s 
(Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que regulam a matéria 
(PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214, de 08/06/78; 
 

XX - Arcar com todos os outros custos decorrentes da sua omissão e que não foi 
possível prever com base nos documentos disponibilizados e constantes deste instrumento, do edital e 
seus anexos, não sendo admitidas alegações posteriores à contratação de desconhecimento do projeto 
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substituição dos mesmos por outros profissionais com experiência equivalente ou superior e quando 
aprovado e aceito pelo Contratante; 

XII - Apresentar, para aprovação do Contratante, no ato de recebimento da Ordem de 

Serviço, a relação dos equipamentos e instalações que se fazem necessários e estarão disponíveis na 
execução das obras/serviços, durante toda a vigência deste negócio jurídico, consoante características 

e quantidades mínimas necessárias à execução das mesmas, estando ciente que poderá ser solicitado 
à substituição ou inclusão de equipamentos e instalações, acaso exigido pelo Contratante e mediante 
causa justificada, quando do conhecimento da relação dos equipamentos e instalações apresentada 

pela Contratada; 

XIII - Garantir à disposição da obra, durante todo o período de sua execução, os 

equipamentos mínimos, conforme estabelece o 8 6º, do art. 30, da Lei n º 8.666/93, substituindo-os na 
hipótese de serem considerados inadequados e rejeitando-os em caso de solicitação do Contratante, 

garantindo a segurança dos mesmos, bem como das áreas circunvizinhas; 

XIV - Demolir e refazer, sem ônus para o Contratante, as obras e serviços que não 

forem aceitos pela Fiscalização, quando constatado o emprego de material inadequado ou a sua 
execução imprópria, à vistas das especificações, sem direito a pagamento adicional ou prorrogação do 
prazo; 

XV - Não realizar qualquer alteração na execução, redução ou acréscimo de serviços 

sem autorização escrita e formal da Fiscalização, bem como não reiniciar os serviços anteriormente 
autorizados sem dar ao Contratante conhecimento expresso; 

XVI - Atender à solicitação da Fiscalização, quer quanto à natureza, quer quanto ao 

desenvolvimento dos trabalhos, inclusive, para a execução destes, quando comprovadamente sejam 
necessárias em turmas extraordinárias, aos Domingos, Feriados, dias Santificados e Períodos 

Noturnos; 

XVII - Arcar com as despesas quanto a certidões, licenças inerentes às obras, cópias, 

taxas, emolumentos, impressões, plotagens e outros inerentes à execução do objeto contratual; 

XVIII - Cientificar-se que os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura 

venham a ter quantidades reais superiores aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários 

constantes da proposta da Contratada; 

XIX - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e ferramentas 

adequadas e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes aos aspectos de segurança, 
garantindo a observância das normas de segurança nos trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o 
uso adequado, pelos componentes da equipe, de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC's 

(Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que regulam a matéria 
(PCMAT, PPRA, ASO's e CIPA) da Portaria nº 3.214, de 08/06/78; 

XX - Arcar com todos os outros custos decorrentes da sua omissão e que não foi 

possível prever com base nos documentos disponibilizados e constantes deste instrumento, do edital e 
seus anexos, não sendo admitidas alegações posteriores à contratação de desconhecimento do projeto
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ou de sua inadequabilidade, bem como desconhecimento das condições do local das obras/serviços, 
para fins de solicitação de alteração de projeto e acréscimo de serviços; 
 

XXI - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus 
empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos mesmos 
ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos, sejam eles por 
dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes ou prepostos na 
prestação dos serviços contratados; 
 

XXII - Adquirir e manter, permanentemente no escritório da obra, um livro de 
ocorrências (Diário de Obra), autenticado pela fiscalização; 
 

XXIII - Fixar, ao iniciar a obra, no canteiro dos serviços, em local apropriado e indicado 
pela Fiscalização, a placa de que trata a Planilha Orçamentária (Anexo III) do Edital, de acordo com o 
modelo adotado pelo Contratante. Essa placa permanecerá enquanto durar a execução dos serviços; 

 
XXIV - Formalizar o pedido de prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos em 

tempo hábil, por escrito, ao Contratante, devidamente justificado, o qual será analisado e, quando 
aprovado, será objeto de Termo Aditivo; 
 

XXV - Manter toda a obra em perfeita ordem, limpa e conservada até a entrega final, 
independente de haver disponibilizado ou não algum segmento para utilização antes do término da 
mesma; 
 

XXVI - A aquisição, fornecimento, transporte, armazenamento de todos os materiais, 
instalação e mão de obra, necessários à execução das obras/serviços objeto deste Contrato, serão de 
exclusiva responsabilidade da Contratada, e deverão estar incluídos no preço final, inclusive BDI; 
 

XXVII - Manter no local das Obras/Serviços Engenheiro credenciado como seu 
preposto, com autoridade bastante para atuar em seu nome, representá-la perante o Contratante e à 
Fiscalização, bem como resolver todos os problemas referentes ao objeto contratado. Quando o 
Engenheiro tiver de ausentar-se do local deverá manter, em caráter imprescindível, em seu lugar, um 
substituto imediato, devidamente habilitado com poderes para dar continuidade aos serviços/obras; 
 

XXVIII - Substituir, dentro de 72 (setenta e duas) horas, Preposto, Mestre, Operário 
ou qualquer outro elemento de seu quadro de empregados, cuja permanência no serviço seja julgada 
inconveniente para a Fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto 
no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 
I – Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 

como variação de interesse, nos termos do art. 58, II c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida 
esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, 
e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
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ou de sua inadequabilidade, bem como desconhecimento das condições do local das obras/serviços, 

para fins de solicitação de alteração de projeto e acréscimo de serviços; 

XXI - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus 

empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos mesmos 
ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos, sejam eles por 

dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes ou prepostos na 
prestação dos serviços contratados; 

XXII - Adquirir e manter, permanentemente no escritório da obra, um livro de 

ocorrências (Diário de Obra), autenticado pela fiscalização; 

XXIII - Fixar, ao iniciar a obra, no canteiro dos serviços, em local apropriado e indicado 

pela Fiscalização, a placa de que trata a Planilha Orçamentária (Anexo III) do Edital, de acordo com o 

modelo adotado pelo Contratante. Essa placa permanecerá enquanto durar a execução dos serviços; 

XXIV - Formalizar o pedido de prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos em 

tempo hábil, por escrito, ao Contratante, devidamente justificado, o qual será analisado e, quando 
aprovado, será objeto de Termo Aditivo; 

XXV - Manter toda a obra em perfeita ordem, limpa e conservada até a entrega final, 
independente de haver disponibilizado ou não algum segmento para utilização antes do término da 
mesma; 

XXVI - A aquisição, fornecimento, transporte, armazenamento de todos os materiais, 

instalação e mão de obra, necessários à execução das obras/serviços objeto deste Contrato, serão de 
exclusiva responsabilidade da Contratada, e deverão estar incluídos no preço final, inclusive BDI; 

XXVII - Manter no local das Obras/Serviços Engenheiro credenciado como seu 

preposto, com autoridade bastante para atuar em seu nome, representá-la perante o Contratante e à 
Fiscalização, bem como resolver todos os problemas referentes ao objeto contratado. Quando o 

Engenheiro tiver de ausentar-se do local deverá manter, em caráter imprescindível, em seu lugar, um 

substituto imediato, devidamente habilitado com poderes para dar continuidade aos serviços/obras; 

XXVIII - Substituir, dentro de 72 (setenta e duas) horas, Preposto, Mestre, Operário 

ou qualquer outro elemento de seu quadro de empregados, cuja permanência no serviço seja julgada 
inconveniente para a Fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
  

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto 

no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

| - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 

como variação de interesse, nos termos do art. 58, Il c/c art. 79, |, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida 
esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, 
e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.
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II – Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 
dos serviços corretamente executados. 
 
§ 2º - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão. 
 
§ 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou suspender a 
execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, sem 
qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das especificações prévias, 
bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já colocados no canteiro da 
obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 
penalidades: 
 
 I – Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato pelo 
não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 
contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Secretaria da Receita 
de Cabedelo-PB, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem 
prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Edital, neste instrumento contratual ou na Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto contratado. 
 

II – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

 
III – Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 

penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta da 
Prefeitura de Cabedelo – PB. 

 
§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a 
ampla e prévia defesa: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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|| — Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

  

8 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos | a XI, art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 

dos serviços corretamente executados. 

8 2º - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos XIl a XVII, art. 78 da Lei n.º 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão. 

8 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou suspender a 

execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, sem 
qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das especificações prévias, 
bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já colocados no canteiro da 
obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES   

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 

penalidades: 

| - Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato pelo 

não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 
contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Secretaria da Receita 
de Cabedelo-PB, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem 

prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Edital, neste instrumento contratual ou na Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto contratado. 

|| - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

Il — Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 

penalidades previstas no inciso Il, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta da 

Prefeitura de Cabedelo — PB. 

8 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a 
ampla e prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 
 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV, da Lei n.º 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

 
§ 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município 
de Cabedelo-PB a respectiva despesa. 
  
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Nos termos do §3º do Art. 55 da Lei 8.666/93, no ato da liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no 
Art. 63 da Lei 4.320/64. 

 
§ 1º – As obras objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais especificações técnicas do projeto. 
 
§ 2º - Todas as obras executadas pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou por 
prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos serviços e 
tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função; 
 
§ 3º - Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a utilização 
de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à aceitação prévia e por escrito da 
Fiscalização; 
 
§ 4º - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e segurança do 
tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-los 
convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, assumindo o 
ônus de qualquer prejuízo causado ao Município ou a terceiros; 
 
§ 5º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1°, do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, observada a exceção prevista no inciso II 
do § 2° do mesmo artigo. 
 
§ 6º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de ocorrências, 
aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer alterações ou 
ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Cabedelo – PB reclamações ali 
não registradas. 
 
§ 7º - Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados de modo a 
possibilitar-se ao funcionamento imediato.  
  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Comissão Permanente de Licitação 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV, da Lei n.º 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

8 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município 
de Cabedelo-PB a respectiva despesa. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS     

Nos termos do 83º do Art. 55 da Lei 8.666/93, no ato da liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no 
Art. 63 da Lei 4.320/64. 

8 1º - As obras objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas — ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais especificações técnicas do projeto. 

8 2º - Todas as obras executadas pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou por 
prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos serviços e 
tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função; 

8 3º - Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a utilização 
de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à aceitação prévia e por escrito da 
Fiscalização; 

8 4º - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e segurança do 

tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-los 

convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, assumindo o 
ônus de qualquer prejuízo causado ao Município ou a terceiros; 

8 5º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos no 8 1º, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, observada a exceção prevista no inciso || 
do 8 2º do mesmo artigo. 

8 6º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de ocorrências, 

aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer alterações ou 
ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Cabedelo — PB reclamações ali 
não registradas. 

8 7º - Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados de modo a 
possibilitar-se ao funcionamento imediato.
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Por força do disposto no art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Cabedelo-PB para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato. 
   
  E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam. 
 

 
Cabedelo-PB, ______ de ______________ de 2023. 

 
  
______________________________________ 

 
SECRETARIA DE TURISMO 

. - Secretário 

Contratante 
______________________________________ 

(Empresa – Representante legal) 
Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _____________________________________CPF/MF:_______________________________ 
 
Nome: _____________________________________CPF/MF:_______________________________ 
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Por força do disposto no art. 55, 8 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 

Cabedelo-PB para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato. 

E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 

idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam. 

  

  

  

Cabedelo-PB, de de 2023. 

Contratante 

SECRETARIA DE TURISMO (Empresa — Representante legal) 

. - Secretário Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: CPF/MF:     

Nome: CPF/MF:    
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 
OUTORGANTE: (Qualificação (nome, endereço/razão social, etc.) 

 
OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado) 
 
 
 
OBJETO: 
 

Representar a Outorgante na TOMADA DE PREÇOS Nº ................./2023-CPL, promovida pela 

Prefeitura Municipal de Cabedelo – PB, através de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

 
 
PODERES: 
 

Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 

documentação da habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 

formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e 

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 
 

Cabedelo-PB,       de                     de 2023. 
 
 

Empresa 
Nome/Cargo 
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ANEXO Il 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: (Qualificação (nome, endereço/razão social, etc.) 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado) 

OBJETO: 

Representar a Outorgante na TOMADA DE PREÇOS Nº ................. 12023-CPL, promovida pela 

Prefeitura Municipal de Cabedelo — PB, através de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

PODERES: 

Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 

documentação da habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 

formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e 

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Cabedelo-PB, de de 2023. 

Empresa 

Nome/Cargo
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ANEXO III 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO 
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ANEXO III 

PROJETO BÁSICO
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR 

 
 

 
Tomada de Preços nº __________/2023 
 
 
_________________, inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o (a) 
Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 

___________________________________ 
Data 

 
______________________________ 

(representante legal) 
 

 
OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR 

  

  

Tomada de Preços nº 12023 

, inscrito no CNPJ sob o nº , por meio de seu representante legal o (a) 
Sr. (a) , portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, para   

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

  

Data 

  

(representante legal) 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
 

UENO Empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição 
de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da 
LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006 e alterações posteriores.  

 
Declaramos ainda para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda - 
Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial 
_______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 
 
 

DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

Empresa , inscrita no CNPJ nº , 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº e do CPF nº , declara que se enquadra na condição 

de MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, constituídas na forma da 

LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006 e alterações posteriores. 

Declaramos ainda para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no $ 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda - 

Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial 

(indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 

DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA 
 
 

 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, declara para 

os devidos fins, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos serviços, bem como das exigências ambientais, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e que não utilizaremos deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município de Cabedelo-

PB. 

  
 

_________________________________ 
Sr................... 

CREA Nº............. 
Responsável Técnico da empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA 

A empresa , inscrita no CNPJ sob nº , declara para 

os devidos fins, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos serviços, bem como das exigências ambientais, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e que não utilizaremos deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município de Cabedelo- 

PB. 

  

CREA Nº............. 
Responsável Técnico da empresa



PREFEITURA MUBICI 

CABEDELO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTAINERS COM 

LANCHONETES NO PARQUE JACARÉ. 

SOLICITANTE E PROPRIETÁRIO: SECRETARIA DE TURISMO DO MUNCÍPIO DE CABEDELO. 

LOCAL DA OBRA: PARQUE MUNICIPAL TURISTICO DA PRAIA FLUVIAL DO JACARÉ, CABEDELO/PB. 

  

1 —- OBJETIVO 
  

ESTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM COMO FINALIDADE DEFINIR OS OBJETIVOS E AS DIRETRIZES 

A SEREM OBSERVADOS NOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CABEDELO PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTAINERS COM ESTRUTURA PARA LANCHONETES, 

CONFORME PROJETO, NO PARQUE MUNICIPAL TURÍSTICO DA PRAIA FLUVIAL DO JACARÉ NO 

MUNICÍPIO DE CABEDELO. 

  

2 — JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 
  

2.1. Este Projeto faz parte do conjunto de ações sustentáveis, priorizando como indutor do 

desenvolvimento do turismo local, a estruturação e o fortalecimento do produto e equipamento 

turístico, Parque Turístico Municipal da Praia Fluvial de Jacaré. A instalação de dois containers 

com três lanchonetes cada vai agregar e ofertar serviços gastronômicos, onde dará atendimento 

ao fornecimento da culinária regional ao turista. Com isso nos posicionamos de maneira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO 

  

estratégica para consolidar o destino ao “Parque Turístico Municipal da Praia Fluvial de Jacaré”, 

fortalecendo assim o potencial local e o desenvolvimento econômico da região. 

  

| 3 — LOCAL CONTEMPLADO PELO SERVIÇO 

3.1. PARQUE MUNICIPAL TURISTICO DA PRAIA FLUVIAL DE JACARÉ. 

  

| 4- DA PROPOSTA 

4.1. As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da licitante, (uma via em 

meio digital), por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, rubricadas em todas as 

folhas, devendo a última ser assinada pelo(s) representante(s) legal(ais) da licitante ou 

procurador, devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, 

contendo indicações dos respectivos preços unitários e preço total. 

4.2. A proposta deverá conter a planilha de preços unitários, conforme fornecida pela PMC. O 

licitante vencedor será aquele que apresentar proposta que contenha o menor preço Global para 

o objeto do presente Termo de Referência. 

4.3. Nos preços propostos deverão estar incluídas as despesas tributárias, fiscais, contribuições 

Sociais (PIS, COFINS, ISS), bem como todos os encargos sociais incidentes. 

4.4. A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições estabelecidas 

neste termo de referência, projetos, demais anexos pertinentes, bem como no Edital, devendo 

apresentar as seguintes indicações, sob pena de desclassificação: 

4.4.1. Prazo de validade da proposta e o prazo de execução dos serviços, conforme 

indicados neste Termo de Referência e/ou Edital; 

4.4.2. Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total, 

calculado pela multiplicação dos preços unitários pelas respectivas quantidades (utilizar o 

comando ARRED do Excel com duas casas decimais) para obter-se o total do item ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO 

  

subitem, obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha 

orçamentária que constitui o projeto, devendo as especificações, unidades e quantidades 

dos serviços estarem rigorosamente idênticas às constantes daquela planilha. 

4.4.2.1. As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas por quem de 

direito, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66. 

4.4.3. Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para 

compor os preços ofertados, discriminando despesas administrativas, despesas 

financeiras, tributos e rentabilidade, sob pena de imediata desclassificação; 

4.4.4. As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica — IRPJ e a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido — CSLL não deverão ser incluídas no BDlI, por se tratar de 

despesas diretas e personalística, que devem onerar pessoalmente o Contratado não 

admitindo o repasse ao Contratante. (Súmula 254/10 — TCU). 

4.4.5. A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos preços oferecidos, 

de forma clara, bem explicita e detalhada, sob pena de imediata desclassificação; 

4.4.6 Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com materiais, 

equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com seus respectivos 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI (Bonificação e Despesas 

Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre a obra e serviços a serem 

executados, assim como as despesas de conservação e vigilância dos mesmos, até a 

entrega final da obra/serviço ao Município de Cabedelo-PB; 

4.5 A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores ensejará a desclassificação da 

proposta. 

4.6 A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será o preço total da 

proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para menos, de acordo com as 

medições que serão realizadas pelo Município de Cabedelo-PB, durante o desenvolvimento da 
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obra/serviço, obedecido o limite estabelecido no 8 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 e mais normas 

legais pertinentes; 

4.7 Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 meses. 

4.8 Em caso de divergências entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão sempre os 

primeiros corrigindo-se os valores finais. 

  

5 - DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
  

As interessadas no certame deverão apresentar: 

5.1 Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, 

devidamente atualizado nos termos do art. 10 da Resolução nº 1.121/2019 ou no Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo — CAU. 

5.2 Comprovação de capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL, feita através de atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da Empresa, demonstrando aptidão do 

licitante por execução de serviços, em características semelhantes à parcela mais relevante do 

objeto da presente licitação, acima indicada. Serão admitidos os atestados referentes à execução 

de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior a: 

a) FORNECIMENTO DE CONTAINER CUSTOMIZADO OU SIMILAR TECNICAMENTE AO OBJETO 

= 1,00 UNIDADE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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Acórdão 1674/2018 

Plenário (Representação, Relator Ministro Augusto Nardes). 

É irregular a exigência de que a atestação de capacidade técnico-operacional de empresa participante de 

certamelicitatório seja registrada ou averbada junto ao CREA, uma vez que o art. 55 da Resolução-Confea 

1.025/2009 veda aemissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica. A exigência 

de atestados registrados nasentidades profissionais competentes deve ser limitada à capacitação técnico- 

profissional, que diz respeito às pessoasfísicas indicadas pelas empresas licitantes. 

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome de pessoa jurídica. 

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se 

oresponsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico. 

Em adição, outra diferença relevante e já consolidada na jurisprudência do Tribunal, a exemplo dos 

Acórdãos923/2015, 655/2016 e 205/2017, todos do Plenário, é que não se pode exigir que a atestação da 

capacidade técnica(operacional) da empresa seja registrada ou averbada junto ao Crea correspondente, 

em respeito ao art. 55 daResolução-Confea 1.025/2009, que veda a emissão de CAT em nome de pessoa 

jurídica.     
  

5.3 Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 

profissional(ais) de nível superior detentor de atestados de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CATs), por execução a qualquer tempo, de emitido(s) por qualquer uma das regiões do 

CREA ou CAU, e detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra 

e/ou serviço de características semelhantes ao objeto do presente certame, indicando-se, para 

os fins do inciso |, do 8 1º, do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, como parcelas de maior 

relevância e valor significativo, os seguintes serviços: 

a) FORNECIMENTO DE CONTAINER CUSTOMIZADO OU SIMILAR TECNICAMENTE AO OBJETO. 

5.3.1 A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico 

apresentado será feita mediante cópia do contrato e da Carteira Profissional, no caso de 

empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do 

quadro permanente da licitante, comprovado através da Certidão de Registro de 

Quitação - CRQ, expedida pelo CREA ou CAU, ou ainda através da apresentação de cópia 

do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso de 

proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato de prestação de 

serviços firmado sob a égide da legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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firmado, por meio de declaração formal de contratação futura do profissional indicado, 

acompanhada de anuência deste; 

5.4. Atestado de visita fornecido pelo Departamento de Engenharia/setor técnico do Município 

de Cabedelo — PB ou pessoa por ela designada, de que a licitante visitou os locais para execução 

do objeto desta licitação, até a data limite para realização da visita. As visitas poderão ser 

realizadas diariamente, das 08h00min às 13h00min, até a data prevista no Edital, mediante 

agendamento solicitado através do telefone (83) 3250-2777 ou diretamente na Secretaria de 

Turismo, situada na Rua Duque de Caxias, S/N, Centro. 

5.4.1. Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, em substituição ao 

atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico 

preferencialmente com firma reconhecida, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos 

serviços, bem como das exigências ambientais, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o Município de Cabedelo — PB. 

5.5 Declaração de disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e do pessoal 

técnico necessário a execução do objeto licitado. 

  

6 — TERMO DE CONTRATO 
  

6.1. Para a execução dos serviços deverá ser assinado contrato, cujo prazo para execução dos 

serviços será de 60 (Sessenta) dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviços 

expedida pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cabedelo, podendo ser 

prorrogado na forma da Lei Nº 8.666/93 e alterações. 

6.2. O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 

contados a partir da Ordem de Serviços expedida pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura 

Municipal de Cabedelo, podendo ser prorrogado na forma da Lei Nº 8.666/93 e alterações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL L 

& CABEDELO 

  

7 — FISCALIZAÇÃO 

7.1. O Objeto deste Termo de Referência deverá ser formalizado em Contrato, cuja execução 

será acompanhada e fiscalizada por Técnico especialmente designado pela Secretaria de 

Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cabedelo, por meio de Portaria, o qual deverá conferir 

a execução e qualidade dos serviços e atestar, na(s) nota(s) fiscal(ais) ou fatura(s) que irá compor 

o processo, o fiel e correto cumprimento do objeto contratado. 

  

8 — CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
  

8.1. Após a(s) entrega(s) DO BEM/SERVIÇO, em nenhuma hipótese a fatura será liquidada sem o 

conhecimento prévio do resultado das análises DO BEM/SERVIÇO. 

8.2. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 

8.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 

consecutivos da comunicação escrita da Contratada. 

8.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

  

9 — CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
  

9.1. O pagamento da medição será efetuado em 2 (duas) parcelas, de acordo com as medições 

efetuadas, na Tesouraria da PMC da Prefeitura Municipal de Cabedelo, mediante processo 

regular, até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa e apresentação da nota fiscal/fatura, 

devidamente atestada pela fiscalização do contrato. 

  

10 — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do Contrato o Contratante obriga-se a: 
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10.1. Permitir o livre acesso do pessoal da Contratada a todas as informações de posse da 

Prefeitura Municipal de Cabedelo acerca do objeto dos serviços; 

10.2. Acompanhar a execução DOS SERVIÇOS, por meio da Secretaria de Infraestrutura da 

Prefeitura Municipal de Cabedelo a quem caberá, também, todos os contatos junto à 

Contratada; 

10.3. Receber e atestar os documentos das despesas, quando comprovado o fornecimento de 

forma correta, conforme consta deste Termo de Referência; 

10.4. Promover o pagamento dos serviços na forma convencionada; 

10.5. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades na execução dos SERVIÇOS, para adoção 

das providências cabíveis. 

  

11 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  

11.1 Dar cumprimento integral ao contrato entregando a OBRA na forma e quantidades 

acordadas; 

11.2 Executar conforme cronograma a obra, a contar da data do recebimento da Ordem de 

Serviços expedida pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cabedelo; 

11.3 Entregar a OBRA, em horário normal de expediente. Comunicar à Prefeitura, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 

impossibilite o seu cumprimento; 

11.4 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento DO BEM/SERVIÇO, desde o 

transporte, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários dos 

seus empregados; 

11.5 Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou da PMC, em razão de acidentes, ou de ação, ou de omissão dolosa ou culposa de 

seus empregados; 

11.6 Fornecer a todos os seus empregados a serviço do Município de Cabedelo/PB, os 

equipamentos de Proteção Individual, levando em consideração a periodicidade, a quantidade, o 

tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do Trabalho, 
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com relação ao Certificado de Aprovação — C. A. e/ou Certificado de Registro do Importador — CRI 

(NR6); 

11.7 Ser inteiramente responsável pelo treinamento de seus empregados quanto ao uso e 

conservação dos EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual), quanto aos EPC's (Equipamentos 

de Proteção Coletiva) em estrita obediência às normas que regulam a matéria (PCMAT, PPRA, 

ASO's e CIPA) da Portaria nº 3.214 de 08/06/78; 

11.8 Que até a data de emissão do parecer conclusivo de recebimento definitivo da obra, a 

Contratada fique responsável pela guarda do bem, zelando pelo Patrimônio Público do Município 

de Cabedelo/PB, assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer 

danos e/ou prejuízos que diretamente venha causar ao Município de Cabedelo/PB ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo; 

11.9 Providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a 

assinatura do instrumento de Contrato, a: matrícula da obra junto ao INSS; anotação da 

responsabilidade técnica — ART/CREA; e seguro de responsabilidade civil; 

11.10 Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores para o perfeito 

fornecimento DO BEM/SERVIÇO sem ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de Cabedelo; 

11.11 Manter durante toda a vigência do Contrato as condições de qualificação dos DO 

BEM/SERVIÇO exigidos na licitação. 

  

| 12 — ESTIMATIVA DO VALOR 
  

12.1. O custo total dos serviços objeto deste Termo de Referência está orçado em R$ 142.612,17 

(cento e quarenta e dois mil seiscentos e doze reais e dezessete centavos), já incluídos o BDI, 

encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos, conforme relação abaixo, conforme planilhas 

orçamentárias correspondentes. 

12.2. Fontes de Recursos: 

e R$ R$ 142.612,17 (cento e quarenta e dois mil seiscentos e doze reais e dezessete 

centavos). 

12.3. Os preços unitários apresentados na planilha orçamentaria são referenciados pelo SINAPI e 

COMPOSIÇÕES com data-base Junho/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDEL 

  

  

13 — PENALIDADES 

13.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante 

ou a Contratada estão sujeitas às sanções dispostas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8666/1993 e 

demais sanções previstas no ordenamento jurídico. 

  

14 — DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Termo de Referência poderão ser 

solicitados junto a Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação (SEPLAH), localizada na Rua 

João Vitaliano, s/n, Centro — Cabedelo/PB ou pelo Telefone: (83) 3250-3113 e E-mail: 

seplahQcabedelo.pb.gov.br. 

14.2 Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

Contrato são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada. 

14.3 A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao 

objeto da licitação. 

14.4 A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo — PB de paralisar a qualquer 

tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 

trabalhos já executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados 

dentro das especificações prévias, bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações 

pelos materiais já colocados no canteiro da obra. 

14.5 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Cabedelo — PB ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, 

perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo — PB de todas e quaisquer 

reclamações pertinentes. 

14.6 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do Contrato, conforme disposto no art. 65, 8 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO 

  

14.7 A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 

ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 

alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Cabedelo — 

PB, reclamações ali não registradas. 

14.8 A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos 

venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

14.9 A Contratada deverá fornecer a todos os seus empregados a serviço do Município de 

Cabedelo — PB, os Equipamentos de Proteção Individual, levando em consideração a 

periodicidade, a quantidade, o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações 

exigidas pelo Ministério do Trabalho, com relação ao Certificado de Aprovação — C. A. e/ou 

Certificado de Registro do Importador — CRI (NR6). 

14.11 A Contratada deverá confeccionar e colocar no mínimo 01 (uma) placa indicativa no local 

da obra no modelo padrão indicado do Município de Cabedelo — PB. 

14.12 A obra objeto deste termo serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnica — ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto. 

14.13 Fica estabelecido o foro da cidade de Cabedelo, para dirimir questões legais. 

Cabedelo, 20 de Setembro de 2023. 

  

Haenell Farias da Costa 

Secretário de Turismo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CAB-DE.O secretaria de Planejamento Urbano e Habitação 
Au ide DERA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

TÍTULO: Projeto de Contêiner, a ser implantados no Parque do Jacaré 

CABEDELO - PB, SETEMBRO 2023 

Praça Getúlio Vargas, nº 49, Centro Cabedelo/PB - CEP: 58010-261. 

Telefone: (83) 3250-3113 

E-mail: habitacao(dcabedelo.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CAB-DE.O secretaria de Planejamento Urbano e Habitação 
GOVERNO MUNICIPAL 

SOLICITANTE E PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Cabedelo - PB. 

LOCAL DA OBRA: PARQUE DO JACARÉ - PRAIA DO JACARÉ 

> DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente documento visa a contemplar as informações e especificações do projeto 

arquitetônico que consiste na construção e implantação de contêiner no Parque do Jacaré. 

Todas as informações constantes neste documento visam orientar e esclarecer quanto as 

fases, materiais e processos de execução da obra. 

A implantação e construção dos conteiner, se baseia no desenvolvimento de um projeto 

de construção que apresente soluções eficiente de materiais, redução de resíduos, sem 

renunciar a moderna tecnologia e a criação de uma edificação que atenda às necessidades 

de seus usuários. O projeto prevê a garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida, através da eliminação de barreiras físicas, instalaçãos acessíveis, 

nivelamento de piso, calçadas projetadas com rampas e piso tátil de alerta para possíveis 

obstáculos que possam ferir um deficiente visual. 

A execução da obra será realizada de forma que os materiais utilizados sejam 

selecionados de acordo com características sustentáveis. Sendo elas: matéria-prima com 

procedência reciclável e renovável de baixo consome de água e de energia, certificações do 

produto, durabilidade, e principalmente a geração mínima de resíduos. 

A edificação possui uma área construída de 29,77 m?. O abastecimento de água tratada 

é realizado pela concessionária CAGEPA. Os seus efluentes líquidos serão destinados para 

o sistema de tratamento de efluentes já existente. 

O projeto, uma vez apreciado pelo órgão competente, não poderá ser modificado sem a 

autorização da SEPLAH (Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação) do município de 

Cabedelo - PB. As dúvidas que por ventura surgirem, deverão ser esclarecidas com os seus 

respectivos autores. 

Praça Getúlio Vargas, nº 49, Centro Cabedelo/PB - CEP: 58010-261. 
Telefone: (83) 3250-3113 
E-mail: habitacao(mcabedelo.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação 

> CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Cabedelo é um município portuário pertencente a área metropolitana da capital João 

Pessoa e tem uma área de extensão de aproximadamente 31,915 km?, tendo uma forma 

singular com 18 km de extensão por 3 km de largura. Possui aproximadamente 15 km de 

costa, onde praias urbanizadas intercalam e configuram uma das orlas marítimas mais 

bonitas e preservadas do estado. Sua população em 2017 foi estimada pelo Instituto 

"s Brasileiro de Geografia e Estatística em 68.033. Essa população aumenta durante o verão, 

chegando a atingir aproximadamente 80.000 (oitenta mil) habitantes, devido ao fluxo de 

turistas, veranistas e visitantes no período de verão e até 200.000 (duzentas mil) pessoas 

durante o carnaval. 

A execução da obra civil e implantação dos conteineres, se dá pela necessidade de haver 

um espaço que possa proporcionar um melhor atendimento com maior conforto. Com a 

necessidade de uma construção rápida para uso imediato, o projeto será executado em 

estruturas pré existentes nos conteineres, com ambientes essenciais para atender a 

necessidade de seus usuários. 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto, as normas e 

recomendações estabelecidas pela ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas, as 

normas e padrões das concessionárias de serviços públicos locais e o código de obras do 

município. 

A empreiteira será responsável exclusiva pelo pagamento de todos os tributos exigidos 

para a execução do contrato. Todos os materiais a empregar na obra deverão ser, 

comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente as normas da ABNT 

— Associação Brasileira de Normas Técnicas. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a realização 

de ensaios para efeito de atendimento às respectivas normas e aceitação do emprego dos 

materiais. 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direito da Prefeitura Municipal junto às obras. Dela 

emanarão as instruções para execução dos serviços. A observação continuada da condução 

das obras permitirá à FISCALIZAÇÃO rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação 

de mão de obra, material e equipamentos impróprios aos trabalhos ou inadequados à 

execução do projeto em cumprimento a estas especificações, descrita abaixo de acordo com 

Praça Getúlio Vargas, nº 49, Centro Cabedelo/PB - CEP: 58010-261. 

Telefone: (83) 3250-3113 
E-mail: habitacao(dcabedelo.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

  

CAB:DE.O Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação 
os itens de serviços relacionados na planilha orçamentária. 

Juntamente com o projeto arquitetônico deverão ser observados os projetos 

complementares e seus respectivos memoriais descritivos, bem como suas respectivas 

especificações, quantitativos e orçamentos para a perfeita execução da obra. Os serviços 

descritos são complementados pelo Orçamento Quantitativo, parte integrante dos serviços 

contratados com os projetos complementares, portanto não fazendo parte deste documento. 

Eventuais dúvidas e divergências que possam ser observadas neste memorial, no projeto 

arquitetônico e demais documentos que compõe material necessário à execução das obras, 

“B deverão ser esclarecidas previamente e diretamente com os autores do projeto arquitetônico 

e fiscal da obra. 

> DESCRIMINAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

O conteiner vai ser constituído, após a obra, por 03 (três) espaços de lanchonetes, com 

locais para preparos e atendimentos, contendo estrutura de bancadas, iluminação, pontos 

elétricos, etc. 

- Área de preparo 

Área de preparo dos produtos, apresenta os seguintes materiais de acabamento: 

divisórias em aço conforme existente no conteiner, piso em revestimento cerâmico, porta e 

esquadria de atendimento em aço, esquadrias em aluminio com vidro translúcido (a cima da 

bancada de lavagem) e forro com material existente e iluminação de sobrepor. 

- Área de atendimento 

Área de atendimento das lanchonetes, apresenta os seguintes materiais de acabamento: 

divisórias em aço conforme existente no conteiner (pintadas com tintas PU), piso existente 

no parque, porta e esquadria de atendimento em aço, e coberta com estrutura metálica e 

telhas microonduladas, como platibanda em acabamento de ACM, dando desta forma um 

melhor conforto térmico e estrutural ao local. 

- Instalações Elétricas 
Praça Getúlio Vargas, nº 49, Centro Cabedelo/PB - CEP: 58010-261. 

Telefone: (83) 3250-3113 
E-mail: habitacao(acabedelo.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

E 

CAB 
GOVERNO MUNICIPAL 

As instalações elétricas serão executadas de acordo com dimensionamento e os materiais 

definidos na planilha orçamentária, no projeto e as normas técnicas pertinentes. A construtora 

assumirá a responsabilidade pelo correto desempenho das instalações. 

- Instalações Hidráulicas 

As instalações hidráulicas serão executadas conforme o projeto executivo, a planilha 

orçamentária e em obediência as posturas legais e as Normas Técnicas - NBR 5626:1998 e 

NBR 7198:1993. Todas as peças especificadas serão de alta qualidade, podendo ser 

substituídas apenas por peças similares desde que a qualidade comprovadamente seja a 

mesma e aprovada pela Fiscalização. A Empresa obedecerá às normas técnicas padronizadas 

pela concessionária dos serviços de saneamento, quanto à saída do ramal de interface com a 

rede pública. 

- Prevenção e combate a incêndio 

As medidas preventivas projetadas para este empreendimento visam o pleno atendimento 

às normas Técnicas do Corpo de Bombeiros da Paraíba e demais normas técnicas relativas à 

disciplina. 

- Pintura 

a As paredes de divisórias em aço internas e externas terão aplicação de pintura com tinta PU 

em duas mãos. A pintura de qualquer parte da edificação e complementos deverá receber o 

número demãos suficientes para que haja o perfeito recobrimento das superfícies. 

- Acessibilidade 

Todos os acessos deverão receber piso tátil e sinalização tátil. A sinalização tátil no piso é 

considerada um recurso complementar para prover segurança, orientação e mobilidade a todas 

as pessoas, principalmente àquelas com deficiência visual ou surdo-cegueira. 

O piso tátil deverá ser instalado de acordo com o posicionamento definido no projeto de 

acessibilidade. Estes elementos deverão ser confeccionados com as dimensões especificadas 

nas normas NBR 9050 NBR 16537. O piso tátil corresponderá o tamanho 25cm x 25cm, de 

concreto que deverá ser detectável pelo contraste de luminância entre a sinalização tátil no piso 

e a superfície adjacente. 

Praça Getúlio Vargas, nº 49, Centro Cabedelo/PB - CEP: 58010-261. 

Telefone: (83) 3250-3113 
E-mail: habitacao(dcabedelo.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação 
Deverá ser em concreto e ser instalado com argamassa após recorte do pavimento. Deverá 

  

estar nivelado, perfeitamente encaixado com piso existente, sem saliências. 

- Limpeza e final da obra 

Antes do recebimento da finalização da obra, deverão ser retirados das calçadas, das jazidas 

de materiais e do terreno ocupado pela CONSTRUTORA, todo o lixo, excesso de materiais, 

estruturas temporárias e equipamentos. Todas as áreas utilizadas deverão ser regularizadas e 

apresentáveis. Toda a obra deverá está limpa e conservada, até que a inspeção final tenha sido 

feita. 

RESPONSAVEL TECNICO - PROJETO ARQUITETÔNICO DO CONTEINER 

Cotia 20/08 
Sérgio Ricardo F.M. de Abrantes 
Arquiteto e Urbanista 
CAUN. A 53429-3 

Arq. Sergio Ricardo F. M. de Abrantes 
Arquiteto e Urbanista 
CAU Nº: A53429-3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Dot GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Secretaria de Turismo 

Oficio 630/2023 - SETUR Cabedelo, 19 de Setembro de 2028. 

Ao Ilmo. Sr. 

HARLLAND RICARDO DINIZ 

Secretário de Compras 

NESTA 

Prezado Secretário, 

Venho mui respeitosamente solicitar a Vossa Senhoria, Pesquisa de Preços, 
para contratação de empresa especializada em implantação de contéiners no 
Parque de Jacaré, conforme documentações anexas. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Haenell Farias da Costa 
Secretário de Turismo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

  

CABEDELO 
  

QUADRO RESUMO DO PROJETO 

  

OBJETO: DATA BASE: jul-23 SEM DESONERAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTAINERS COM TRÊS LANCHONETES NO PARQUE JACARÉ 
  

  

  

  

CLIENTE: BDI: 21,11% ( SERVIÇOS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO ENCARGOS SOCIAIS: 113,42%(HORA) 69,75%(MÊS) 

LOCAL DA OBRA: 

PARQUE DO JACARÉ 
  

  

  

    
    ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTAINERS COM TRÊS 

1 LANCHONETES NO PARQUE JACARÉ R$ 142.612,17 
TOTALGERAL R$ 142.612,17     
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CABEDELO, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: DATA: VERSÃO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTAINERS COM TRÊS LANCHONETES NO PARQUE 

JACARÉ 1 

CLIENTE: DATA BASE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB jul-23 

LOCAL DA OBRA: 

PARQUE DO JACARÉ 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA - NÃO DESONERADO 
CÓDIGO | DESCRIÇÃO | | HORISTA | | MENSALISTA 

GRUPO A 
Aí JINSS 20,00% 20,00% 
AZ ISESI 1,50% 1,50% 
A3  |SENAI 1,00% 1,00% 
A4 — |INCRA 0,20% 0,20% 
AS |SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 I|SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 

A7 — |SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 — |SECONCI 0,00% 0,00% 
A TOTAL 36,80% 36,80% 

GRUPO B 
B1 |REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02% Não incide 
B2  |FERIADOS 4,31% Não incide 
B3 [AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,66% 
B4 |13º SALÁRIO 10,96% 8,33% 

B5 |LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 
B6 |FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 
B7 | |DIAS DE CHUVAS 2,02% Não incide 
B8 |AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,08% 
B9  |FÉRIAS GOZADAS 9,64% 7,33% 

B10 |LICENÇA MATERNIDADE 0,04% 0,03% 
B TOTAL 46,76% 17,04% 

GRUPO C 
C1 [AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,53% 3,45% 
C2  |AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08% 
C3  |FÉRIAS INDENIZADAS 4,24% 3,23% 
C4 [DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,99% 2,28% 
Cs, INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29% 

C TOTAL 12,25% 9,33% 
GRUPO D 

D1 [REINCIDÊNCIA DE GRUPA A SOBRE GRUPO B 17,21% 6,27% 

pz  |REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 0,40% 0,31% 
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

D TOTAL 17,61% 6,58% 
TOTAL (A+B+C+D) 113,42% 69,75%     
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Conselho de Arquitetura 
 CAU D D, e Urbanismo do Brasil 

RRT 13464524 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

  

    
  

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 
  

Nome Civil/Social: SERGIO RICARDO FERREIRA MELO DE ABRANTES CPF: 048.XXX.XXX-77 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 0004534293 

2. DETALHES DO RRT 
  

Nº do RRT: Sl13464524100CT001 Modalidade: RRT SIMPLES 

Data de Cadastro: 04/09/2023 Forma de Registro: INICIAL 

Data de Registro: 06/09/2023 Forma de Participação: INDIVIDUAL 

2.1 Valor da(s) taxa(s) 
  

Valor da(s) taxa(s): R$115,18 Boleto nº 18927804 Pago em: 05/09/2023 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 
  

3.1 Serviço 001 
  

Contratante: MUNICIPIO DE CABEDELO CPF/CNPJ: 09.XXX.XXX/0001-54 

Tipo: Órgão Público Data de Início: 04/09/2023 

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 31/12/2023 

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço 
  

País: Brasil CEP: 58310000 

Tipo Logradouro: RUA Nº: SN 

Logradouro: POR DO SOL Complemento: PARQUE DO JACARÉ - LOT. 
OCEANIA VI 

Bairro: JACARÉ Cidade/UF: CABEDELO/PB 

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s) 
  

Grupo: PROJETO Quantidade: 29,77 

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado 

3.1.3 Tipologia 
  

Tipologia: Público 

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço 
  

PROJETO ARQUITETÔNICO DE CONTEINER A SER IMPLANTADOS NO PARQUE DO JACARÉ, NA CIDADE DE CABEDELO -PB, 
COM ÁREA DE 29,77m?. 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade 
  

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas 

pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme $ 1º do art. 56 da 
Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015. 

Pa
ra

 
ve
ri
fi
ca
r 

a 
va

li
da

de
 
da

s 
as
si
na
tu
ra
s,
 
ac
es
se
 
ht

tp
s:

//
ca

be
de
lo
.1
do
c.
co
m.
br
/v
er
if
ic
ac
ao
/0
20
7-
BD
94
-2
2A
3-
3F
48
 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di
go
 
0
2
0
7
-
B
D
9
4
-
2
2
A
3
-
3
F
4
8
 

As
si
na
do
 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: 
H
A
E
N
E
L
L
 
F
A
R
I
A
S
 
DA
 
C
O
S
T
A
 

  

www.caubr.gov.br Página 1/2 E



  

  

Conselho de Arquitetura 
“CAU bh O e Urbanismo do Brasil 

RRT 13464524 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

  

  
  

  
  

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 
  

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro 

S113464524100CT001 MUNICIPIO DE CABEDELO INICIAL 04/09/2023 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 
  

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 
  

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista SERGIO RICARDO FERREIRA MELO 

DE ABRANTES, registro CAU nº 0004534293, na data e hora: 04/09/2023 10:54:32, com o uso de login e de senha. O 

CPF/CNP) está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural (LGPD) 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou 

via QRCode. 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. 
Documento Impresso em: 11/09/2023 às 09:47:20 por: siccau, ip 10.244.8.59. 
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DB) VERIFICAÇÃO DAS 
| ASSINATURAS 

Código para verificação: 0207-BD94-22A3-3F48 

    
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

4 HAENELL FARIAS DA COSTA (CPF 025.XXX.XXX-40) em 20/09/2023 12:27:10 (GMT-03:00) 

Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://cabedelo.1doc.com.br/verificacao/0207-BD94-22A3-3F48
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- Toda as cotas, deverão ser conferidos "in loco" pelo técnico da 

obra e o proprietário, antes di execução ou aquisição do material especificado. Os arquitetos não se 
responsabilizam por danos futuros, caso não seja seguido este procedimento. 

- Toda e qualquer modificação que venha a afetar a solução arquitetônica empregada, deverá ser 
a sua execução aos arquitetos responsáveis. 
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- Todas as soluções técnico-construtivas empregadas no projeto de arquitetura servem como indicativo de 
uma solução que poderá vir a ser executada. No entanto, seu emprego deverá ser avaliado, calculado, 
viabilizado tecnicamente pelos engenheiros responsáveis da obra.Caso haja modificação, os arquitetos 
devem ser comunicados previamente. 

- Os arquitetos não se responsabilizam por soluções técnicas que não seguirem esse procedimento, 
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PROJETO 

CONSTRUÇÃO E 
a E 
“5 mo - 

FACHADAS LATERAIS Sera 

cáBEDELO ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

DATA RESPONSÁVEL INSC PMC RUBRICA INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

DESENHO EQUIPE TÉCNCA: D 

CS FERNANDA COUES E 
VISTO HELTON, EE oo 8 

PROJETO IKARO GO ART ENGENHEIRO AMGENTA. 

PROJETO DE ADEQUAÇÃO LAYSE. ALBUQUERQUE 

TO LUCAS) ACIOLE < 
PROJETO ARQUITETÔNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE CONTAINER NO PARQUE MARIA A VITÓRIA Gomes 8 

JACARÉ SEBASTIÃO RODRIGUES 5 
SÉRGIO O RICARDO. ê é 

AOCNLEAÇÃO! THNISSA CARVALHO él PARQUE DO JACARÉ CARVALHO a ip 
JACARÉ - CABCDELOPB. Blá 
ESCALA DESENHO JUADRO DE ÁREAS gs 
150 PLANTA BAIXA AREA DE CONSTRUÇÃO: 29, 77'm! ú 
150 FACHADAS ê Ê 
1150 CORTE 2 

FopRIGo, MARTINES 4 

WEitiNGTON OLIVEIRA É) 
01/01 ARQ-AGOSTO / 2023 a |         

  

  
B
:



E, 

ESTADO DA PARAIBA 
DE o La Re PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

  

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO - Nº 2023.00001045 

A SEMAM - Secretaria de Meio Ambiente de Cabedelo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar Nº 23 de 04 de janeiro de 2008, que institui o Código de Meio Ambiente do Município de Cabedelo, 

dispõe sobre o Sistema Municipal de Meio Ambiente - SIMAC e de conformidade com o que estabelece a Lei 

Complementar Nº 140 de 08 de dezembro de 2011 e a Lei Municipal 1.734/2014 concede a presente Autorização 

acima discriminada, nas condições especificadas. 

| - DADOS DA ATIVIDADE 

Nome / Razão Social: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

CNPJ: 

09.012.493/0001-54 

Localização: 

PARQUE MUNICIPAL DO JACARÉ,, S/N, Praia do Jacaré, Cabedelo-PB 

Latitude: S Longitude: W 

Atividade Licenciada: 

INTERVENÇÃO URBANÍSTICA - PARQUE DO JACARÉ, EMPRAÇAMENTO DE CHEGADA, PISO, ILUMINAÇÃO, 

LETREIRO LUMINOSO, CENTRAL DE INFORMAÇÃO TURISTA, INSTALAÇÃO DE UM PIER PÚBLICO, COMPOSTO: 

PASSARELA FIXA, RAMPA ARTICULADA, 1 (UM) FLUTUANTE PRINCIPAL, 2 (DOIS) DE APOIO PARA 

EMBARCAÇÕES DE PEQUENO PORTE, REFORMA DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA . COM ÁREA DE 

281.150 M2. 

Il - CONDICIONANTES 

1. Esta Licença é válida pelo período de 365 dias, a contar da presente data conforme processo - Nº 2023.0001045 

- SEMAM/PMC, observando as condições deste documento e seus anexos que, embora não transcritos, são 

partes integrantes do mesmo; 

2. Este documento não contém emendas ou rasuras e sua cópia só terá validade com a autenticação em cartório; 

3. A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência de 120 (cento e vinte dias) antes de 

decorrido o prazo de validade da mesma; 

4. Esta Licença diz respeito à análise de viabilidade ambiental de competência da SEMAM - Secretaria de Meio 

Ambiente de Cabedelo, devendo o empreendedor obter, quando couber, a anuência das outras instancias no 

âmbito Federal, Estadual e Municipal, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; 

Os demais condicionantes referentes a esta Licença estão descritos no verso deste documento 

VENCIMENTO: 14/09/2024 
Cabedelo, 14 de setembro de 2023 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Rua Tenente Antônio Pontes, 51. Ponta de Mato - Cabedelo, PB. CEP: 58100-645 

Tel. 83 3228-0596/3228-6930 Email: semapa.cabedelo gmail.com 
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13. 

14. 

15. 

16. 

17. 

18. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIRAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

HI - DEMAIS CONDICIONANTES 

Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo fornecido pela 

SEMAM; 

Atender as exigências e recomendações previstas na legislação Federal, Estadual e Municipal de cunho ambiental 

e urbanístico, notadamente ao Código de Zoneamento de Uso e Ocupação do solo do Município; 

Requerer autorização da SEMAM, para qualquer alteração da solicitação apresentada e aprovada nesta SEMAM; 

Implantar o empreendimento conforme o projeto analisado e aprovado na SEMAM/PMC; 

Obedecer fielmente as normas do SIMAC - Sistema Municipal de Meio Ambiente de Cabedelo; 

Acondicionar, coletar e destinar adequadamente todos os resíduos da construção e demolição de acordo com a 

Lei Federal nº 12.305/2010 e a Resolução CONAMA 307/2002; 

. Manter o sistema de coleta e tratamento de efluentes em perfeitas condições de funcionamento; 

. Manter esta Autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionamentos ora 

estabelecidos disponíveis a fiscalização da SEMAM e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

SISNAMA; 

A análise aqui desenvolvida, trata-se unicamente, de questões de caráter ambiental, não abrangendo variáveis 

referentes as questões de segurança estrutural do empreendimento; 

Quando solicitado, apresentar documentos comprobatórios da destinação adequada dos resíduos da construção 

civil, conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) analisado, bem como as 

licenças ambientais da área de destinação e da empresa responsável pelo transporte dos Resíduos da 

Construção Civil (RCC) e apresentar as guias de MTR da demolição na Licença de Operação; 

Utilizar técnicas e equipamentos que evitem a dispersão de material particulado; e 

Apresentar anuência da Capitania dos Portos, SPU - Secretaria do Patrimônio da União, IPHAM - Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artistico Nacional e ICMBio - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

quanto a compatibilidade da área a ser realizada a intervenção, antes do início das obras; 

O não atendimento aos condicionantes supracitados ficará o interessado passível das sanções previstas na 

legislação ambiental em vigor, bem como a Licença Ambiental anulada. 

As
si
na
do
 

po
r 

1 
pe
ss
oa
: 

F
R
A
N
C
I
S
C
O
 
P
E
R
E
I
R
A
 
U
R
T
I
G
A
 

o 
Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 

va
li

da
de

 
da
s 

as
si
na
tu
ra
s,
 
ac

es
se

 
ht
tp
s:
//
ca
be
de
lo
.1
do
c.
co
m.
br
/v
er
if
ic
ac
ao
/3
A9
2-
2D
CE
-A
DO
C-
B4
36
 e
 

in
fo

rm
e 

o 
có
di
go
 
3
A
9
2
-
2
D
C
E
-
A
D
O
C
-
B
4
3
6



a
e
e
 

O)
 

As
si

na
do

 
po
r 

1 
pe

ss
oa

: 
F
R
A
N
C
I
S
C
O
 
P
E
R
E
I
R
A
 
U
R
T
I
G
A
 

Pa
ra

 
ve

ri
fi

ca
r 

a 
va

li
da

de
 
da

s 
as
si
na
tu
ra
s,
 
ac
es
se
 
ht

tp
s:

//
ca

be
de

lo
.1

do
c.

co
m.

br
/v

er
if

ic
ac

ao
/3

A9
2-

2D
CE

-A
DO

C-
B4

36
 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di
go
 
3
A
9
2
-
2
D
C
E
-
A
D
O
C
-
B
4
3
6
 

Tel. 83 3228-0596/3228-6930 Email: semapa.cabedeloO gmail.com 

Rua Tenente Antônio Pontes, 51. Ponta de Mato - Cabedelo, PB. CEP: 58100-645 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PESCA E AQUICULTURA
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